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EDITAL PREGÃO PRESENCIAL SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP Nº 029/2022 - 

CPL 

 

PROCESSO Nº088/2022 - SMECEL 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA - PMN, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob o nº 04.056.222/0001-87, com sede na Rua Manoel Amâncio Nº. 03 – Centro – CEP: 69.355-000 – 

Normandia/RR, por intermédio de sua Pregoeira, designada pelo Decreto Nº 108/2022, torna público, para o 
conhecimento dos interessados, que fará realizar, licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL 

SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, tendo como critério de julgamento o MENOR PREÇO 

POR LOTE que obedecerá, integralmente, a Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação 
subsidiária da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, Decreto Federal nº. 9.488, de 30 de agosto de 2018, 

e suas alterações, Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei complementar 147 de 7 de agosto de 

2014 de 14 de dezembro de 2006, Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), e Instrução Normativa da 

RFB nº 971/2009, de 13 de novembro de 2009, observadas   as alterações introduzidas nos referidos diplomas 
legais, bem como pelas condições e exigências contidas neste Edital e seus anexos. 

 

A sessão pública do Pregão Presencial Sob o Sistema de Registro de Preços terá início na data, horário e endereço 

abaixo discriminados: 

 

SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO EM EPÍGRAFE: 

Data: 14/12/2022 

Horário: 08h00min (horário local) 

Endereço: Rua Manoel Amâncio Nº. 03 – Centro – CEP: 69.355-000 – Normandia/RR - Sala de Reunião da 

Prefeitura Municipal de Normandia. 

 

Este Pregão poderá ter a data e horário de abertura da sessão pública transferida, caso ocorra algum fato 
superveniente que impeça sua abertura na data já definida. 

 

LOCAL E HORÁRIO PARA RETIRADA DO EDITAL, ESCLARECIMENTOS E INFORMAÇÕES 

AOS LICITANTES: 

O Edital e seus anexos estarão disponíveis no Protocolo da Comissão Permanente de Licitação - 

CPL/NORMANDIA, localizada na Rua Manoel Amâncio Nº. 03 – Centro – CEP: 69.355-000 – Normandia/RR, 

de segunda à sexta-feira, no horário das08h00min às 14h00min, sem qualquer ônus, devendo apenas o 

interessado dispor de mídia que suporte os respectivos arquivos. 

 

1. DOOBJETO: 

1.1 “EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA EM CENTRAL DE AR, 

BEBEDOUROS, GELADEIRAS E FREEZER, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE 

PEÇAS/ACESSÓRIOS E AQUISIÇÃO DE CENTRAL DE AR, BEBEDOUROS, GELADEIRAS E 

FREEZER”. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO 

2.1 Poderão participar desta licitação as empresas que: 
a) Detenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão; 
b) Atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos neste Edital; 

c) Comprovem possuir os documentos de habilitação exigidos neste Edital. 

2.2 Não poderão participar da presente licitação as empresas que: 

a) Pessoas físicas ou jurídicas que estiverem suspensas de participar em licitação e impedidas de contratar junto 
à Administração; 
b) Empresas ou sociedades estrangeiras não instaladas no Brasil; 
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c) Pessoas físicas ou jurídicas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição; 

d) Os interessados que se encontrem sob falência, recuperação judicial, concurso de credores, dissolução, 

liquidação, ou em regime de consórcio, qualquer que seja a sua forma de constituição; 

e) Consórcios de empresas que tenham como dirigentes, sócios, responsáveis técnicos ou empregados indivíduos 
que pertençam aos quadros da PMN, na forma do art. 9º, inciso III, da Lei nº8.666/1993; 

f) Empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação. 

2.3 A participação no certame implica a aceitação de todas as condições estabelecidas neste instrumento 
convocatório. 

a)NÃO SERÁ ADMITIDA A REMESSA DOS ENVELOPES Nº. 01 – PROPOSTA COMERCIAL e Nº. 02 –
HABILITAÇÃO,POR VIAPOSTAL OUSIMILAR; 

b) Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do 

certame na data marcada, a sessão pública referente a este Pregão, será transferida automaticamente, para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local estabelecido no preâmbulo deste Edital; 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1No dia, hora e local designados neste Edital, para a realização da sessão pública, os interessados ou seus 

representantes legais deverão proceder ao respectivo credenciamento, comprovando possuir os necessários 

poderes para ofertar lances, interpor e/ou renunciar à interposição de recursos, bem como praticar todos os atos 
inerentes ao certame. 
3.1.1Para o credenciamento, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

a) Tratando-se de representante legal de sociedade empresária ou cooperativa, ou empresário individual, original 

ou cópia autenticada do estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro empresarial registrado na 
Junta Comercial; será aceito contrato social com todas as alterações ou última alteração com consolidação 

contratual; 

b) Tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da qual constem poderes 

específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos 
os demais atos pertinentes ao certame, acompanhada do correspondente documento, dentre os indicados na alínea 

"a" deste subitem, que comprove os poderes do mandante para a outorga; 
c) a representação também poderá ser feita através de documento legal (modelo no anexo II doEdital). 

d)CERTIFICADODEREGISTROCADASTRAL–CRC Emitido pelo órgão licitante; 

3.1.2 É imprescindível a apresentação da cópia do RG ou de outro documento (com foto); tanto da pessoa 

devidamente credenciada quanto do(s) empresário(s), sócio(s) administrador(es) ou diretor(es), conforme 

for o caso da empresa licitante. 

3.2 Os documentos necessários para o credenciamento solicitados no ITEM 3.1.1 e 3.1.2 deverão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente ou pela Pregoeira ou por membro 

da Equipe de Apoio até 24 (vinte e quatro) horas antes da data e hora do acolhimento das propostas. Os 

documentos emitidos através de páginas da internet não precisam ser autenticados, entretanto poderão ser sujeitos 
à verificação de sua autenticidade junto à página correspondente pela Equipe de Apoio. 

3.3Para fins de credenciamento e comprovação da condição de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, as 

empresas deverão apresentar, no ato do credenciamento, Certidão Simplificada da Junta Comercial emitida 

no prazo de 90 (noventa) dias, para aplicação da Lei Complementar 123/2006, nas fases de habilitação e 

julgamento das propostas. 

3.4Os representantes entregarão a Pregoeira, junto com os documentos do credenciamento, a Declaração de 

cumprimento dos Requisitos de Habilitação e Inexistência de Fatos Impeditivos (modelo no anexo III do 

Edital) conforme o disposto no inciso VII, do art. 4º, da Lei nº 10.520/02, bem como a Declaração de pleno 

conhecimento e aceitação do edital e seus anexos (modelo no anexo IV doEdital). 

3.4.1 Na hipótese dos licitantes não apresentarem, no momento do credenciamento, as Declarações de caráter 

obrigatório prevista no item 3.4, a Pregoeira disponibilizará a estes um modelo de declaração que poderá ser 
preenchido e assinado pelo representante credenciado. 

3.5 Os documentos para credenciamento deverão ser apresentados fora dos envelopes “PROPOSTA” e 

“HABILITAÇÃO”. 

3.6O representante legal da licitante que não se credenciar perante a Pregoeira ficará impedido de participar da 
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fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor recurso, enfim, de representar a 
licitante durante a reunião de abertura dos envelopes “PROPOSTA” e “HABILITAÇÃO” relativos ao Pregão 

Presencial. Nesse caso, a licitante ficará automaticamente excluída da etapa de lances verbais, sendo mantido o 

preço apresentado em sua proposta comercial escrita para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor 

preço. 
3.7 A ausência de credenciamento não excluirá o licitante do certame, mas importará a preclusão do direito de 

formular lances na sessão, na renúncia ao direito de interposição de recursos e a prática dos demais atos inerentes 

ao certame. 
3.8 Será admitido apenas 2 (dois) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um deles poderá 

representar apenas uma credenciada. 

3.9 O representante credenciado é o único autorizado a intervir em todas as fases do procedimento licitatório, 
respondendo, para todos os efeitos, por seu representado. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL E DA DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO 

4.1 O Envelope 1 – PROPOSTA – deverá conter as informações/documentos exigidos no item 5 deste Edital, e 

o Envelope 2 – HABILITAÇÃO – deverá conter os documentos/informações exigidos no item7. 

4.2 Os envelopes (PROPOSTA e HABILITAÇÃO) serão entregues separadamente, devendo estar lacrados, 
rubricados,contendonaparteexterna,alémdarazãosocialcompletadoproponente(CNPJ)osseguintes dizeres 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

5. DA PROPOSTA COMERCIAL – ENVELOPE 1  

5.1 A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 

a) nome, endereço, endereço eletrônico e CNPJ; 
b)número do processo e deste Pregão; 

c)descrição de forma clara e sucinta do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações do 
Anexo V deste Edital; 

d) indicação dos valores unitários e global para todos os itens que compõem a proposta.  

e)conter oferta firme e precisa para o objeto que cotar, sem alternativa de preço ou quaisquer outras condições 

que induzam o julgamento a ter mais de um resultado; 
f)prazo de validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo, 90 (noventa) dias, sob pena de desclassificação; 

g)não conter emendas, rasuras ou entrelinhas; 

ENVELOPE 1 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA - PMN 

A/C: Comissão Permanente de Licitação - CPL 
Pregão Presencial 

Sob o Sistema de Registro de Preços Nº. 029/2022 

 

Razão Social da Empresa 
CNPJ 

 
PROPOSTA DE PREÇOS 

ENVELOPE 2 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA - PMN 

A/C: Comissão Permanente de Licitação - CPL 
Pregão Presencial 

Sob o Sistema de Registro de Preços Nº. 029/2022 

 
Razão Social da Empresa 

CNPJ 
 

HABILITAÇÃO 
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h) Constar marca e modelo dos produtos, o item que não constar marca e modelo será automaticamente 
desclassificado; 

i) Dados bancários da proponente, constando número e nome do banco, número da agência bancária com dígito 

verificador e número da conta bancária com dígito verificador vinculado ao CNPJ do LICITANTE. 

5.2Declaração de Elaboração Independente de Proposta (modelo do anexo VI do Edital) deverá acompanhar a 
proposta comercial. 

5.4O preço total proposto importará na multiplicação dos preços unitários pelos quantitativos estimados para a 

contratação de cada item. 

5.5Ocorrendo divergência entre o preço unitário e o preço total, prevalecerá o valor do preço unitário, do mesmo 
modo que prevalecerá o valor expresso por extenso sobre o valor numérico. 

5.6A proposta não poderá impor condições ou conter opções. 

5.7A Administração não se responsabilizará por envelopes que não sejam entregues a Pregoeira designado, no 
local, data e horário definidos neste edital. 

5.8 Os documentos referidos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada 

por Cartório competente ou pela Pregoeira ou por membro da Equipe de Apoio, até 24 (vinte e quatro) horas antes 

da data e hora do acolhimento das propostas. Os documentos emitidos através de páginas da internet não precisam 
ser autenticados, entretanto poderão ser sujeitos à verificação de sua autenticidade junto à página correspondente 

pela Equipe de Apoio. 

5.9Após a abertura das propostas, não será admitido cancelamento, inclusão ou exclusão de documentos, retirada 
da proposta ou alteração nas suas condições, ficando o licitante sujeito à suspensão ou cancelamento do seu 

registro, de acordo com as previsões legais, além da inclusão no cadastro de fornecedores impedidos de licitar e 

contratar com a administração pública estadual. 
5.10Além das especificações contidas no Termo de Referência (anexo I do Edital), o produto, bem ou serviço 

deverá estar de acordo com as normas legais e/ou regulamentares aplicáveis ao setor, devendo sua comercialização 

ser lícita e regular em território nacional. 

 

6. DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  

6.1 No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão, iniciando-se 

com o credenciamento dos interessados em participar do certame. 
6.2 Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento e, por consequência, a 

possibilidade de admissão de novos participantes no certame. 

6.3 A análise das propostas pela Pregoeira visará ao atendimento das condições estabelecidas neste edital e seus 
anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 

6.4No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas que 
conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se como 

corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 

6.5 A Pregoeira poderá recusar propostas cujos valores sejam acentuadamente superiores ao preço estimado. 
6.6 As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos seguintes 

critérios: 

a) seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% (dez por cento) superior àquela; 

b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas as propostas 
que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas 

todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes. 

b1) adotar-se-á o sistema de sorteio para se definir a classificação inicial das propostas idênticas, em caso de 

empate. 

6.7 A Pregoeira convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma 
sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo- 

se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 

6.8 Poderão ser ofertados lances intermediários, na hipótese de o ofertante declarar impossibilidade de cobrir o 

menor preço, que ficarão registrados em ata e servirão, inclusive, para definir a ordenação das propostas, depois 
de concluída a etapa de lances. 
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6.9 O critério da Pregoeira poderá ser acordado entre os licitantes participantes da etapa de lances, valor de redução 
ou percentual mínimo entre os mesmos e tempo máximo para sua formulação. 

6.10 Dos lances ofertados não caberá retratação. 

6.11 A desistência em apresentar lance verbal implicará a exclusão do licitante da continuidade da etapa de lances 

e a manutenção do último preço apresentado, para efeito de posterior ordenação das propostas. 

6.12 A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem da 

formulação de lances. 

6.13 Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por uma ME ou EPP e, 
houver proposta apresentada por ME ou EPP até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, estará 

configurado o empate previsto no art. 44, § 2º, da Lei Complementar nº123/2006. 

6.14 Ocorrendo a hipótese acima, proceder-se-á da forma descrita nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 

123/2006, onde a Pregoeira implicará os critérios para desempate em favor da microempresa ou empresa de 
pequeno porte. 

6.15 Após a negociação, se houver, a Pregoeira examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo 

motivadamente a respeito. 

6.16 Se não forem ofertados lances verbais, será verificada a conformidade entre a melhor proposta escrita, ainda 
que seja a única formulada, e o valor praticado no mercado, podendo a Pregoeira negociar diretamente com o 

proponente. 

6.17 Não será admitida desistência de lances ofertados, sujeitando-se a licitante às penalidades constantes do Art. 

7º da Lei 10520/02 e do subitem17.3. 

6.18 A Pregoeira poderá a qualquer momento solicitar às licitantes a composição de preços unitários de serviços 
e/ou de materiais/equipamentos, bem como os demais esclarecimentos que julgar necessário. 

6.19 Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os documentos de habilitação 

de seu autor. 

6.20 Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, a Pregoeira, 

respeitada a ordem de classificação, examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, 
decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em 

que será declarado vencedor. 
6.21 Ocorrendo alteração do valor da proposta escrita, o licitante declarado vencedor deverá reapresentar, no 

prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após encerrada a sessão pública, proposta de preços com os valores 

readequados. 

6.22 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, 
será assinada pela pregoeira, pela equipe de apoio e pelos representantes das licitantes. 

 

7. DA HABILITAÇÃO – ENVELOPE 2  

7.1 OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO DEVERÃO estar em plena vigência, com 

exceção daqueles que, pela sua natureza, não contenham data de validade e ser APRESENTADOS EM 

ORIGINAL OU PORQUALQUER PROCESSO DE CÓPIA, ou publicação em órgãos da imprensa oficial, 
não sendo aceitos “protocolos” ou “requerimentos” em substituição aos documentos exigidos neste edital. 

7.2As licitantes deverão apresentar os seguintes documentos para habilitação no ENVELOPE 2, o qual deverá 

conter o nome da empresa, o termo “documentos de habilitação” e o número deste Pregão: 

7.2.1 DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) CPF e Cédula de Identidade do proprietário, diretores ou sócios; 

b) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual (OU cédula de identidade em se 

tratando de pessoa física não empresária); 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizados e registrado na Junta Comercial, em se tratando de 

sociedade empresária ou cooperativa; 

d) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades empresárias ou 
cooperativas; 

e) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades não 

empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 
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7.2.1.2Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "e" não precisarão constar no "Envelope 2 - 
HABILITAÇÃO", se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão. 

7.2.2 DOCUMENTOS RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL ETRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas –CNPJ; 

b)Certidão de regularidade com a Fazenda Pública do Município, da Prefeitura Municipal de Normandia; 
c) Prova de regularidade fiscal, tributos federais e à Dívida Ativa da União, inclusive contribuições 

previdenciárias, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil – RFB e pela Procuradoria Geral da Fazenda Federal - PGFN, conforme Portaria MF nº 358, de 5 de 
setembro de2014; 

d) Comprovante de regularidade para com a Fazenda Pública Estadual da sede ou do domicílio da licitante, por 

meio de certidão emitida pelo órgão estadual competente, com validade na data de abertura da licitação; 
e) Certidão de regularidade com a Fazenda Pública do Município da sede ou do domicílio da licitante, por meio 

de certidão emitida pelo órgão municipal competente, com validade na data de abertura da licitação; 

f) Certificado de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, emitido pela Caixa 

Econômica Federal; 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa –CNDT. 

7.2.3DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA: 

a) Balanço patrimonial constando o TERMO DE ABERTURA, TERMO DE ENCERRAMENTO E TERMO 

DE AUTENTICAÇÃO e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, devidamente assinadas pelo contador; acompanhado da Certidão de Regularidade Profissional - CRP, 

emitida pelo Conselho Regional de Contabilidade – CRC. 
b) Certidão negativa de concordata e falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa Jurídica, consoante 

inciso II, do art. 31, da Lei nº8.666/93; 

c) As licitantes constituídas no presente exercício, obedecidas às formalidades e exigências da lei, deverão 
apresentar o balanço patrimonial de abertura; 

d) As empresas que permaneceram INATIVAS no último exercício social deverão apresentar Balanço de Abertura 

do presente exercício, juntamente com a Declaração Negativa de Informações de Pessoa Jurídica (DIPJ) e/ou 
Declaração Simplificada de Pessoa Jurídica Inativa (DSPJ), instituída pela IN nº127/1998/SRF; 

7.2.4DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Atestado de capacidade técnica, com registro em cartório, expedido por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, que comprovem ter o licitante fornecido satisfatoriamente os materiais ou serviços pertinentes e 

compatíveis com o objeto desta licitação, juntamentecomacópiaautenticadadocontratodaprestaçãodoserviçoouda 

nota fiscal, que deram origem ao Atestado. Se o atestado for emitido por pessoa jurídica de direito privado, deverá, 
além do registro, constar o reconhecimento de firma passada em cartório do titular da empresa que firmou a 

declaração; 

b) APRESENTAR ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO, devidamente acompanhado do comprovante de 
pagamento do exercício vigente. 

7.2.5DECLARAÇÕES E DOCUMENTOS COMPLEMENTARES: 

a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 

28/10/1999, e ao incisoXXXIII,doartigo7,daConstituiçãoFederal,nãoempregamenoresde18(dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo anexo VII do Edital; 

b) Declaração de que os sócios da proponente não são servidores ou dirigentes da Prefeitura Municipal de 

Normandia/RR, ou responsável pela licitação, conforme disposto no art. 9º, da Lei Federal 8.666/93, conforme 

modelo anexo VIII do Edital; 

c)Comprovação da situação da empresa no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, por 
meio de acesso ao Portal da Transparência (http://www.portaltransparencia.gov.br), bem como a existência de 

impeditivos de contratação por improbidade administrativa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por ato 

de improbidade administrativa, disponível no site do CNJ (http://www.cnj.jus.br), das empresas no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas,  disponível no site do TCU (https://contas.tcu.gov.br) e Consultar Restrição 
Contratar Administração Pública, disponível no site do COMPRASNET (https://www.comprasnet.gov.br), sob 

pena de inabilitação da mesma no processo licitatório. 

https://contas.tcu.gov.br/
https://www.comprasnet.gov.br/
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c) Licença Ambiental da Prefeitura Municipal de Normandia. 
d) Certidão Negativa de Débitos Ambientais,da sede ou do domicílio da licitante. 

7.3No caso de não constar, expressamente, no mencionado cadastro quaisquer documentos exigidos nos subitens 

7.2.1, 7.2.2 e 7.2.3ou os mesmos estiverem com os prazos vencidos, o licitante deverá incluí-los no envelope de 
habilitação. 

7.4A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no momento 

da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela 
verificação, a licitante será inabilitada. 

7.5DA COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

7.5.1 As Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar toda a documentação 
arrolada nos itens acima, bem como também a certidão simplificada da Junta Comercial do Estado, emitida em 

até 90 dias da data da entrega dos envelopes, para comprovação do seu enquadramento como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, no entanto: 
§ 1º Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa. 

§ 2º A não regularização da documentação, no prazo previsto no parágrafo anterior, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 

contrato, ou revogar a licitação. 

7.5.2 A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, devidamente fundamentado, 
a ser dirigido a Pregoeira. 

7.6DISPOSIÇÕES GERAIS DAHABILITAÇÃO: 

7.6.1 Os documentos necessários à habilitação, bem como quaisquer outros documentos solicitados neste Edital, 

deverão ser apresentados sob uma das seguintes formas: 
a) Originais; 
b) Cópias autenticadas em cartório; 
c) Cópias simples, desde que sejam apresentados os originais para autenticação pela Pregoeira e sua Equipe de 

Apoio, até 24 (vinte e quatro) horas antes da data e hora do acolhimento das propostas; 
d) Publicação em órgão de imprensa oficial, respeitadas as regras das alíneas anteriores; 

e) Certidões emitidas através da Internet, ficando sua aceitação condicionada à confirmação de autenticidade 
mediante consulta ao site respectivo ou ao órgão emissor.      

7.6.2 Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitações de documentos” em substituição aos documentos 

requeridos no presente Edital e em seus Anexos. 

7.6.3 A documentação deverá guardar compatibilidade em relação ao CNPJ apresentado, não sendo permitida a 

mesclagem de documentos. 
7.6.4 Serão declaradas inabilitadas as licitantes que não cumprirem as exigências estabelecidas neste Edital de 

Pregão Presencial para habilitação. 

7.6.5 Os documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação da licitante. 

7.6.6 Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará como 

válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 
7.6.7A PMN manterá em seu poder, por meio da Comissão Permanente de Licitações – CPL, os envelopes de 

habilitação dos demais licitantes, pelo prazo de 30 (trinta) dias, após a homologação da licitação, devendo as 

licitantes retirá-los após este período, sob pena de inutilização dos mesmos. 
 

8. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  

8.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar 

esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão Presencial. 
8.2 O pedido de esclarecimentos ou a impugnação sobre este edital e seus respectivos anexos deverão ser 
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encaminhados a Pregoeira mediante petição apresentada na Comissão Permanente de Licitação - CPL da PMN, 
de segunda a sexta-feira das 08h00min às 14h00min (horário local). 

8.3Caberá a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

8.4Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 

 

9. DO RECURSO   

9.1 No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a sua intenção, 

abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias para apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo 
intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

9.2 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, quanto ao resultado do certame, importará a 
decadência do direito de interposição de recurso. 

9.3 Interposto o recurso, a Pregoeira poderão reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado 

à autoridade competente. 

9.4 O acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
9.5 O encaminhamento das razões e eventuais contrarrazões deverá ser feito por escrito e protocolizado na 

Prefeitura Municipal de Normandia/RR - PMN, das 08h00min às 14h00min, na Rua Manoel Amâncio nº 03, 

Bairro: Centro – Normandia/RR. 
9.6 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala da Comissão Permanente 

de Licitação da PMN, na Rua Manoel Amância nº 03, Bairro: Centro – Normandia/RR., das08h00min às 

14h00min, nos dias úteis. 
 

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO   

10.1 Inexistindo manifestação recursal, a Pregoeira adjudicará o objeto ao licitante vencedor, competindo à 

autoridade superior homologar o procedimento licitatório. 
10.2 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o 

objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento. 

10.3 Será lavrada ata circunstanciada da sessão pública do pregão com o registro dos licitantes credenciados, das 
propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, dos preços ofertados, da análise dos 

documentos de habilitação e dos recursos interpostos além de outros registros pertinente. 

 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA   

11.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 

11.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 

não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 
nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

11.2. Todos os licitantes remanescentes serão convocados através do endereço eletrônico informado na lista de 
presença do Pregão supracitado. 

 

12. DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

12.1 Os preços registrados se manterão fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato, ressalvadas as 
hipóteses contidas no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que, devidamente comprovadas mediante planilha dos custos 

e detalhamento dos fatos supervenientes. 

12.2 Os valores revisados serão publicados no Diário Oficial dos Municípios. 
 

13. DA CONTRATAÇÃO   

13.1 A administração pública, em regra, escolherá o instrumento contratual mais hábil para contratação 
excepcionalmente, a contratação efetivar-se-á por meio da Autorização de Fornecimento, Obras e Serviços, 



 

 

 

ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA 

“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS” 

TRABALHO, RESPEITO E JUSTIÇA  

 

 

 

CNPJ Nº. 04.056.222/0001-87   E-mail: cplnormandia@gmail.com 

Rua. Manoel Amâncio Nº. 03 – Centro – Normandia – RR CEP: 69.355-000. 

 

conforme faculta o § 4º do art. 62 da Lei Federal nº. 8666/93, e suas condições gerais serão as constantes do 
presente edital. 

13.2 O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no art. 65, §§ 1º e 

2º, da Lei nº. 8.666 de21.06.1993. 

13.3 As contratações decorrentes deste registro de preços observarão a ordem de classificação e a capacidade de 
abastecimento dos fornecedores. 

13.4 Se a empresa declarada vencedora não assinar a autorização de compra no prazo de 5 (cinco) dias úteis 

contados da data do recebimento da convocação pela PMN, caducará o seu direito à contratação. 
13.5 Ocorrendo a hipótese prevista no item 13.4, poderão ser convocadas as licitantes remanescentes para exame 

das ofertas subsequentes, observada a ordem de classificação, respeitados as condições de fornecimento, os preços 

e os prazos da proposta registrada. 
13.6 A contratada não poderá, em hipótese alguma, caucionar ou utilizar o instrumento firmado com a PMN para 

qualquer operação financeira. 

13.7 A contratada deverá manter, durante a vigência da Ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
13.8 A contratação decorrente desta licitação poderá ser rescindida, independentemente de aviso, interpelação ou 

notificação judicial, nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, sem que a contratada, por isso, 

tenha direito a qualquer reclamação ou indenização, salvo o executado até o momento da rescisão. 
13.9 A rescisão contratual provocada pela inadimplência da contratada acarretará aplicação das sanções previstas 

na Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo das responsabilidades civil e penal. 

 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

14.1 Homologado o resultado da licitação, respeitadas a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a 

serem registrados, a Comissão Permanente de Licitação - CPL convocará os interessados onde será 

disponibilizado um prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento e/ou comunicação por 
endereço eletrônico, podendo ainda ser prorrogada uma única vez, por igual período, sob pena de  desclassificação 

e inabilitação do procedimento, conforme penalidades previstas no art.7º da Lei10.520/02. 

14.2 Poderá a proposta do licitante ser desclassificada até a assinatura da Ata de Registro de Preços, se a 
Prefeitura Municipal de Normandia/RR, tiver conhecimento de fato ou circunstância superveniente que 

desabone sua regularidade fiscal, jurídica, qualificação técnica e/ou econômico-financeira. Neste caso, poderá ser 

procedida nova classificação, efetuando-se a convocação dos licitantes remanescentes, em ordem crescente de 

preços. 
14.3 Após a publicação da Ata de Registro de Preços da Prefeitura Municipal de Normandia/RR, no jornal de 

grande circulação e no Diário Oficial do Municípios, poderá ser emitida " Autorização de Fornecimento, Obras e 

Serviços " dentro do prazo de validade do registro. 
14.4 Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer integrante da administração pública que não tenha 

participado do certame, mediante prévia consulta a Prefeitura Municipal de Normandia/RR, cabendo à empresa 

detentora do preço registrado a aceitação ou não do fornecimento, desde que o quantitativo não exceda os 
quantitativos estipulados no Decreto Federal nº 9.488/2018, observando o prazo da validade da ata. 

14.5 A Ata de Registro de Preços não obriga a Prefeitura Municipal de Normandia/RR adquirir os produtos 

nela registrados, nem firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo realizar licitação específica para 

aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente, hipótese em que, em igualdade de condições, o 
beneficiário do registro terá preferência. 

14.5.1 O direito de preferência de que trata o item anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro, 

quando a Prefeitura Municipal de Normandia/RR optar pela aquisição do objeto cujo preço está registrado, por 
outro meio legalmente permitido, que não a ata de registro de preços, e o preço cotado neste, for igual ou superior 

ao registrado. 

14.6 A Prefeitura Municipal de Normandia/RR avaliará o mercado constantemente, promoverá as negociações 
necessárias ao ajustamento do preço. 

14.7 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer revisões e cancelamento dos valores registrados, conforme art. 17 

do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do 

caput do art. 65 da Lei 8.666/93, bem como os artigos 18, 19, 20 e 21 da Lei já mencionada neste item. 
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14.8 Da Ata de Registro de Preços constarão, também, as obrigações da Prefeitura Municipal de 

Normandia/RR e dos fornecedores. 

 

15. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

15.1 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação da 
mesma no Diário Oficial dos Municípios -DOM. 

 

16. DO PAGAMENTO    

16.1 Conforme descrito no Termo de Referência, anexo I do edital. 

 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS    

17.1 A empresa cuja proposta tenha sido homologada pela autoridade competente deverá observar rigorosamente 

as condições estabelecidas para a entrega do objeto desta licitação, sujeitando-se às penalidades constantes no 

art. 7º da Lei nº 10.520/02 e nos arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

17.2 Caso os licitantes se recusem a retirar a nota de fornecimento, a assinar o contrato ou a entregar os bens 

objeto desta licitação, aplicar-se-á o previsto no art. 4º, inciso XVI, da Lei 10.520/02, devendo os licitantes 

remanescentes ser convocados na ordem de classificação de suas propostas na etapa de lances. 

17.3 O descumprimento pela licitante, de quaisquer das cláusulas e/ou condições estabelecidas neste Edital, 
ocasionando a inexecução total ou parcial do acordado, ensejará, garantida a prévia defesa, a rescisão do contrato, 

além de outras previstas na legislação aplicável vigente: 

17.3.1 Advertência; 
17.3.2 Multas a serem aplicadas com os seguinte spercentuais: 

17.3.2.1 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da etapa, serviço ou 

fornecimento, quando o contratado, sem justa causa, deixar de cumprir a obrigação assumida; 

17.3.2.2 1% (um por cento) ao dia, do trigésimo primeiro ao sexagésimo dia de atraso, sobre o valor da etapa, 
serviço ou fornecimento, quando o contratado, sem justa causa, deixar de cumprir a obrigação assumida; 

17.3.2.3 20% (vinte por cento) sobre o valor do serviço ou fornecimento não realizado, quando decorridos 60 

(sessenta) dias de atraso do fornecimento ou da prestação dos serviços, sem justificativa do contratado aceita pela 
PMN, resultando o cancelamento do contrato; 

17.4 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a PMN, por prazo não 

superior a 02 (dois)anos; 
17.5 Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na execução dos serviços advirem de caso de fortuito 

ou motivo de força maior. 

17.6 Antes da aplicação de qualquer das penalidades, a licitante será advertida, devendo apresentar defesa em 05 

(cinco) dias úteis. 
 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS    

18.1 Qualquer modificação no presente Edital será divulgada pela mesma forma que se divulgou o texto original, 
reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação da proposta de preços de preços. 

18.2 É facultada a Pregoeira, em qualquer fase do processo licitatório, promover diligência destinada a esclarecer 
ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou documentos que deveriam 

ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

18.3 Fica assegurada à autoridade superior o direito de no interesse da administração, anular ou revogar, a qualquer 

tempo, no todo ou em parte, o processo licitatório, dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente. 
18.4 As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Prefeitura 

Municipal de Normandia/RR não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 
18.5 As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados 

em qualquer fase do processo licitatório. 

18.6 Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Comissão Permanente de Licitação -CPL. 
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18.7 As normas que disciplinam este Pregão Presencial serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança da futura contratação. 

18.8 Os pedidos de vista e de cópia facultados às partes e a seus representantes legais serão atendidos por 

solicitação via ofício encaminhado a esta Comissão Permanente de Licitação -CPL. 

 

19. DOS ANEXOS    

19.1 ANEXO I - Termo de Referência; 

19.2 ANEXO II - Modelo de Credenciamento; 
19.3 ANEXO III - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação e inexistência de fatos 

impeditivos; 

19.4 ANEXO IV - Modelo de declaração de pleno conhecimento e aceitação dos termos do Edital e seus anexos; 
19.5 ANEXO V - Modelo de Proposta Comercial; 

19.6 ANEXO VI - Modelo de declaração de elaboração independente de proposta; 

19.7 ANEXO VII - Modelo de declaração de que não emprega menores; 

19.8 ANEXO VIII - Modelo de declaração de que os sócios da proponente não são servidores ou dirigentes da 
Prefeitura Municipal de Normandia/RR;         

19.9 ANEXO IX - Minuta da Ata de Registro de Preços; 

19.10 ANEXO X - Minuta de Contrato; 
19.11 ANEXO XI - Comprovante de Retirada de Edital. 

 

20. DO FORO    

20.1 O Foro para dirimir os possíveis litígios que decorrerem do presente procedimento licitatório será o da 

Comarca de Bonfim - Roraima. 

 

 

Normandia/RR, 17 de Novembro de 2022. 
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ANEXO I DO EDITAL 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1. Abertura de processo licitatório para “EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E 

PREVENTIVA EM CENTRAL DE AR, BEBEDOUROS, GELADEIRAS E FREEZER, INCLUINDO O 

FORNECIMENTO DE PEÇAS/ACESSÓRIOS E AQUISIÇÃO DE CENTRAL DE AR, BEBEDOUROS, 

GELADEIRAS E FREEZER”. 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1.A limpeza de aparelhos de ar condicionados é prioridade para evitar doenças respiratórios, manter a 

temperatura e umidade aéreo adequada para um ambiente laboral salubre, diminuindo o absenteísmo e melhorar 
a dinâmica dos serviços administrativos;  

2.2. Assim verificam-se que a Manutenção Preventiva consiste em procedimentos visando prevenir situações 

que possam gerar falhas, defeitos ou até mesmo a conservação da vida útil dos equipamentos, bem como 
recomendar eventuais providências para solução de problemas que possam estar e/ou vir a interferir no 

desempenho e eficiência dos mesmos. Deverá ser executado baseado em rotinas e procedimentos periodicamente 

aplicados.  

2.3. A Manutenção Corretiva são os procedimentos executados nos casos de falha, quebra ou danos em peças e 
componentes dos sistemas e equipamentos que comprometam o correto funcionamento, envolvendo entre outros 

serviços a substituição de peças de reposição que se encontram desgastadas pela ação do tempo ou de agente 

externo, as quais estão apresentadas; 
2.4. Tais equipamentos são imprescindíveis ao desenvolvimento das atividades da Secretaria de Educação de 

Normandia/RR, portanto, a equipe de manutenção deve possuir os melhores e mais capacitados profissionais, para 

manter a qualidade do serviço desejado, uma vez que proporciona o bem estar, saúde e conforto aos servidores 
desta Secretaria e usuários de todas as instalações da SMECEL. Desta forma é suma importância a conservação 

dos equipamentos de condicionamento e distribuição do ar. 

2.5. O serviço de manutenção preventiva em refrigeração envolve todos os segmentos que envolve resfriamento, 

desde condicionadores de ar, até câmaras frigoríficas. Todo local que exige refrigeração constante ou temporária 

precisa ser calibrado periodicamente, para que o aparelho ofereça a temperatura para a qual está configurado. 

2.6. A manutenção preventiva em refrigeração minimiza quebras ou interrupções demoradas no funcionamento 

do equipamento avaliado. Para a manutenção em equipamentos de refrigeração, é importante fazer anotações 
periódicas, com o objetivo de acompanhar o desempenho dos componentes com o passar dos tempos. Essa é uma 

das formas mais eficazes de identificar indícios de defeitos e agendar uma troca, sem afetar a produtividade, haja 

vista que o trabalho não será realizado em horários importantes. 

2.7. Os procedimentos de verificação tornam-se mais complexos de acordo com as características do local. No 
entanto, em todos os casos, quando os componentes passam por manutenção preventiva, a longevidade dos 

equipamentos aumenta. Equipamentos desregulados demandam maior gasto de energia e desequilibram o sistema, 

comprometendo as peças e o equipamento como um todo. 

2.8. A regularidade no funcionamento de equipamentos de refrigeração, como os dispostos em cozinhas 

profissionais e os aparelhos de ar condicionado em empresas de segmento diverso, é essencial. Estar atento à 

condição e manutenção de forma regular e periódica é fundamental para um desempenho correto de todos os 
mecanismos envolvidos em cada processo. Destacamos, aqui, a importância de uma manutenção de equipamentos 

de refrigeração. 

2.9. Com a manutenção de equipamentos de refrigeração, como central de ar, freezers, refrigeradores e bebedouros 

sem dia, os procedimentos e rotinas de uma cozinha industrial e ou empresa fluem naturalmente, evitando o 
surgimento de problemas e infortúnios no maquinário e o consequente prejuízo relacionado a entrega com 

qualidade dos seus produtos e serviços. 
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2.10. Entretanto, nem todos conhecem os procedimentos envolvidos em uma efetiva manutenção de equipamentos 
de refrigeração. Neste texto vamos destacar as modalidades de manutenção existentes, quando realizar cada uma 

delas e quais benefícios acompanham cada possibilidade. 

3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

3.Especificação do Objeto: Prestação de serviço de manutenção preventiva e corretiva nos equipamentos 

descritos no Anexo I, e II. 

a) Os serviços deverão ser executados nas unidades da Secretaria Municipal de Educação elencadas no Anexo I, 

podendo haver mudança de endereço, sem prejuízo da prestação de serviço ora avençada;  
b) Os equipamentos de Central de Ar/ Ar Condicionados de janela a serem desinstalados e instalados deverão ser 

de qualidade adequada, de acordo com as últimas revisões dos padrões da ABNT; 

c) Os serviços de desinstalação e instalação referem-se à retirada e colocação de aparelhos de ar condicionado 
individuais nos vãos de parede e aparelhos de ar-condicionado tipo split; 

d) Quando da efetivação dos serviços de desinstalação/instalação de aparelhos do tipo janela nos vãos de paredes, 

a CONTRATADA obedecerá à norma técnica vigente e enquadrar-se-á rigorosamente a NR 9, NR 10 e NR 12;e, 

e) Os serviços de desinstalação e instalação de aparelhos de ar condicionado individuais serão solicitados pelo 

fiscal do processo, mediante Ordem de Serviço. 

f) á contratada deverá possuir Empresa/Filial no município de Normandia/RR até a data deste certame, devidamente 

registradas e compatíveis com o objeto dessa licitação. 

4. JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DA LEI 123/06 

4.1. A Secretaria Municipal de Educação do Município de Normandia/RR, no exercício de suas funções, com o 

objetivo de demonstrar que a aplicação dos benefícios materiais previstos nos artigos 47 e 48, da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014, podem ser dispensados 

pela autoridade responsável pela licitação.  

4.2. A redação do art. 47, da Lei Complementar nº 123/06 estabelece um dever de prioridade, ou seja, nos certames 

públicos deflagrados há de se dar preferência à contratação de microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas local ou regionalmente, independentemente de qualquer legislação específica editada pelo ente licitante. 

4.3. Basicamente, sabe-se que as principais alterações promovidas pela LC nº 147/14 na LC nº 123/06 foram: 1. 

Ampliação do prazo para comprovação da regularidade fiscal (art. 43, § 1º); 2. Licitação exclusiva para MEs e 
EPPs (art. 48, inc. I); 3. Subcontratação sem limite de MEs e EPPs (art. 48, inc. II); 4. Cotas de objetos divisíveis 

(art. 48, inc. III); 5. Prioridade de contratação para MEs e EPPs sediadas local ou regionalmente (art. 47); 6. 

Margem de preferência para contratação de MEs e EP’s (art. 48, § 3º); 7. Desnecessidade de previsão no 

instrumento convocatório (art. 49, inc. I); e, finalmente, 8. Preferência nas dispensas de licitação tratadas pelos 
incisos I e II do art. 24 da Lei nº 8.666/93 (art. 49, inc. IV).  

4.4. Entretanto, a Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, elencou no art. 49, 

algumas hipóteses que, se presentes no caso concreto, dispensam ou eximem a autoridade responsável pela 
licitação de aplicar os benefícios materiais previstos nos arts. 47 e 48. Assim, vale à máxima: ‘para toda regra 

existe uma exceção’. Assim sendo, de conformidade com o art. 49, não se aplica os benefícios dos arts. 47 e 48 

quando: 
a) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso 

para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado; ou, 

4.5Nesse contexto, por se tratar de contratação de empresa especializada para serviço de manutenção preventiva 

e corretiva de peças de equipamentos de refrigeração, de uso contínuo, onde se torna obrigatório que o serviço 
prestado seja realizado por única empresa, pois além de permitir para a CONTRATANTE uma melhor 

GARANTIA dos serviços prestados, simplificaria as questões de fiscalizações. Entendemos que a empresa que 

faz manutenção deve ser a mesma para todos os aparelhos. Fora disso acarretaria prejuízo e possíveis danos para 
administração e nas realizações das manutenções, sendo inviável a divisão dos itens que compõem o lote. 
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Solicitamos junto a CPL- Comissão Permanente de Licitação, no uso de suas atribuições legais, não aplicar a LC 
123/2006 e 147/2014 para esse Termo de Referência especifico. 

5. DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO E DE 

EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO 

5.1.Os serviços deverão ser executados em todas as unidades da Secretaria de Educação do Município de 
Normandia/RR, elencadas no Anexo I, podendo haver mudança de endereço, sem prejuízo da prestação de serviço 

ora avençada. 

5.2. A prestação de serviços será em lote único, para os seguintes itens: 

5.2.1.Manutenção preventiva das centrais de ar condicionado, conforme quantitativo constante no Anexo II; 

5.2.2.Manutenção corretiva das centrais de ar condicionado, conforme quantitativo unitário de referência e valor total 

estimado para 12 (doze) meses constante no Anexo II; 

5.2.3.Substituição de peças/materiais das centrais de ar condicionado, conforme valor estimado para 12 (doze) 

meses constante no Anexo II; 

5.2.4.Desinstalação e instalação das centrais de ar condicionado, conforme quantitativo constante no Anexo II – A e 

B e relação por modelo das centrais e por capacidade em BTUs. 

a) Os equipamentos a serem desinstalados e instalados deverão ser usados, de qualidade adequada, de acordo com 

as últimas revisões dos padrões da ABNT; 

5.3. Quando da efetivação dos serviços de desinstalação/instalação de aparelhos do tipo janela nos vãos de 
paredes, a CONTRATADA obedecerá à melhor técnica vigente e enquadrar-se-á rigorosamente nos preceitos da 

ABNT. 

5.4.Os serviços de desinstalação e instalação referem-se à retirada e colocação de aparelhos ar condicionado 

individuais nos vãos de parede e aparelhos de ar condicionado tipo split;  

5.5.Os serviços de desinstalação e instalação de aparelhos de ar condicionado individuais serão solicitados pela 

fiscalização, mediante Ordem de Serviço. 

5.6. Modalidades na Manutenção de Equipamentos de Refrigeração 

5.6.1. A manutenção de equipamentos de refrigeração é essencial para o funcionamento adequado dos processos em 

uma cozinha industrial e importantíssima para a regularidade de equipamentos dispostos em empresas atuantes em 

outros segmentos. 

5.6.2. A Não manutenção de equipamentos de refrigeração pode trazer desconforto e “dores de cabeça” para gestores 

e administradores. Por este motivo, destacamos a seguir as modalidades desta manutenção e breves detalhes sobre 

cada uma delas. 

5.6.3. Manutenção preventiva: 

- Sistemática: Atua diretamente na manutenção dos equipamentos de forma regular para evitar o surgimento de 

problemas e falhas com o tempo; 

- Preditiva: Consiste no acompanhamento periódico do funcionamento dos equipamentos, contando com inspeções 

que determinem a presença de vibrações, barulhos e outras questões estranhas ao funcionamento regular destes; 

5.6.4. Manutenção corretiva: 

5.6.4.1. Manutenção corretiva é responsável pela correção e ou substituição de peças e equipamentos que já se 

apresentam danificados e ou com falhas. 

5.6.4.2. Como cada uma das modalidades de manutenção de equipamentos de refrigeração contempla etapas e 

procedimentos específicos para cada equipamento, conhecer em detalhes todos os processos envolvidos é fundamental. 
Por isso, recomenda-se, para casos de manutenção a contratação de uma empresa especializada para a execução do 

processo. 
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6. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO DE CENTRAIS DE AR CONDICIONADOS 

6.1. Manutenção Preventiva  

6.1.1. A manutenção dos equipamentos será executada com base nas prescrições dos fabricantes, em consonância 

com as orientações e demandas do fiscal do contrato e a própria experiência da CONTRATADA no ramo, 

tomando como base as inspeções, os procedimentos, as recomendações e as medidas corretivas determinadas 

pelas normas vigentes, em especial: 

a) Portaria n.º 3523/GM de 28 de agosto de 1998, do Ministério da Saúde, visando à preservação da qualidade do ar 

dos ambientes interiores e nos níveis definidos pelo Ministério da Saúde; 

b) Norma ABNT NBR 14679, que trata de sistemas de condicionamento de ar e ventilação – Execução de 

Higienização; 

c) Norma ABNT NBR 13971 de 1997 que trata de sistemas de refrigeração, condicionamento de ar e ventilação – 

Manutenção Programada; e, 

d) Norma ABNT NBR 16401 de 2008 que trata de Instalações de ar-condicionado – Sistemas de Centrais e Unitários. 

6.1.2. A manutenção preventiva é destinada a prevenir a ocorrência de quebras e defeitos nas instalações do sistema 

de climatização, mantendo-as em perfeito estado de funcionamento e conservação, conforme especificado em 

projeto, manuais e normas técnicas específicas. 

6.1.3. O conjunto de procedimentos listados a seguir, impõe um limite quantitativo mínimo e uma relação mínima 

de tarefas para a execução dos serviços da manutenção preventiva, não excluindo outras intervenções necessárias e 
exigidas pelo fabricante e pelas normas técnicas aplicáveis imperativas à conservação e ao perfeito funcionamento 

dos mesmos, com revisão geral, abrangendo obrigatoriamente os seguintes procedimentos:  

a) Limpeza de filtro, compreendendo a retirada e limpeza deste e do painel frontal (quando necessário), além da 

colocação dos mesmos;  

b) Reaperto dos terminais elétricos, conexões e parafusos;  

c) Verificação de folgas na hélice e na turbina;  

d) Lubrificação do rolamento e eixo do motor de ventilação com verificação do estado das correias;  

e) Verificação e correção de possíveis entupimentos em drenos;  

f) Verificação de existência de ruído ou vibração anormal;  

g) Fixação da fiação a fim de evitar contato com o sistema hermético e com as demais peças móveis;  

h) Verificação do contato entre a tomada e a flexa do aparelho;  

i) Medição e registro da diferença de temperatura do ar de entrada e de saída, para fins de comprovação do rendimento 

do aparelho;  

j) Verificação do nível de gás, sensor de temperatura e descontaminar o gás com uso de equipamento a vácuo; 

k) Reversão do ciclo;  

l) Lavagem geral de cada aparelho com desincrustação, por meio de lavação com água e aplicação de produtos 

químicos para retirada de sujidade, desinfecção e aplicação de produtos antiferrugem;  

m) Reinstalação do aparelho com as devidas vedações e drenagens; 

n) Medir tensão e corrente de funcionamento e comparar com a nominal e verificar a parte elétrica e mecânica; 

o) Fixação à base e sobreaquecimento do motor; 

p) Reaperto dos fusíveis; 

q) Funcionamento de contactores e relés térmicos; 

r) Lâmpadas de sinalização de chaves seletoras; 
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s) Funcionamento das válvulas 3 vias; 

t) Verificação do isolamento térmico da tubulação; 

u) Lixar e limpar contatos das chaves magnéticas; 

v) Ajustar o ponto de atuação dos dispositivos de proteção; 

w) Funcionamento da haste e pressão da gaxeta; 

x) Testes de comandos elétricos com ajuste e regulagem se necessário; 

y) Lubrificar as buchas do motor/ventilador; e, 

z) Eliminar pontos de ferrugem. Se necessário, pintar e aplicar produtos anticorrosivos (unidade externa). 

6.1.4. Diretrizes para realização das Manutenções Preventivas: 

a) Para toda manutenção preventiva, a CONTRATADA deverá emitir um relatório detalhado dos serviços 

executados, entregando ao fiscal do contrato o original assinado pelo técnico que executou o serviço, no mesmo 
dia do atendimento. Os formulários deverão ser padronizados e acertados de comum acordo entre a 

CONTRATANTE e a CONTRATADA; 

b) A manutenção preventiva deverá ser realizada no horário das 08 às 17 horas, de segunda a sexta-feira, iniciando-

se sempre no período da manhã, devendo a CONTRATADA agendar, com antecedência mínima de 3 (três) dias 
úteis, com o servidor designado para o acompanhamento do contrato, o dia e o horário para o início dos trabalhos; 

e, 

c) A assistência técnica preventiva deverá ser realizada através de visitas periódicas bimestrais, aos locais de instalação 
dos equipamentos, respeitando-se sempre um intervalo mínimo de 55 dias e máximo de 65 dias da última assistência 

preventiva realizada. Entretanto, a primeira assistência deverá ser efetuada num prazo máximo de 15 dias contados a 

partir do início da assinatura do Contrato. 

6.2. Manutenção Corretiva 

6.2.1. A manutenção corretiva, caracterizada por serviços planejados ou não, possui o objetivo de reparação, 

restauração, conserto, substituição de equipamentos, componentes ou peças na busca de corrigir falhas, devendo ser 

minimizada com a prática constante da prevenção e planejada quando da paralisação parcial ou total dos sistemas ou 

equipamentos envolvidos; 

6.2.2. É destinada a reparar e corrigir quebras e defeitos apresentados nas instalações do Sistema de Climatização, 

mantendo-as em perfeito funcionamento. A CONTRATADA deverá corrigir eventuais defeitos existentes com 
testes e verificações periódicas que não tenham surgido durante a manutenção preventiva. Este fato será relatado à 

fiscalização da SMECEL, que definirá previamente os horários e datas para execução dos serviços. As manutenções 

periódicas semanais deverão ser realizadas em coincidência com as preventivas; e,  

6.2.3. Em caso de ocorrência de falha ou de desempenho insuficiente dos equipamentos relacionados no Anexo 

I, a CONTRATADA será chamada para fazer a manutenção corretiva dos aparelhos. 

a) O primeiro chamado para manutenção corretiva poderá ocorrer a partir da data da assinatura do Contrato; 

b) A manutenção corretiva será realizada mediante solicitação da CONTRATANTE, limitado ao valor total 

estimado para 12 (doze) meses; e, 

c) Para toda manutenção corretiva, a CONTRATADA deverá emitir um relatório detalhado dos serviços 

executados, entregando ao fiscal do contrato o original assinado pelo técnico que executou o serviço, no mesmo 

dia do atendimento. Os formulários deverão ser padronizados e acertados de comum acordo entre o 

CONTRATANTE e a CONTRATADA. 

6.2.4.Constatada a contaminação do ar conforme análise da qualidade do ar realizada por empresa pela 

SEMSA, a higienização dos locais terá caráter corretivo, sendo de responsabilidade da CONTRATANTE a 
realização dos serviços e fornecimento dos materiais de higienização nos locais identificados com foco de 

contaminação, de acordo com os parâmetros definidos e adotados por norma; 
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6.2.5. Após a realização dos serviços de correção do problema de contaminação, a CONTRATADA deverá, às suas 
expensas, apresentar laudo de empresa especializada que constatou o problema de contaminação comprovando que foi 

restabelecida a regularidade da qualidade do ar no local de intervenção dos serviços de correção; 

6.2.6. Todo equipamento, componente ou peça que necessitar ser removido para conserto em oficinas, necessitará de 
prévia autorização do fiscal do contrato. As despesas com a retirada, a remessa, a devolução e a posterior reinstalação 

dos componentes correrão por conta da CONTRATADA; 

6.2.7. Nos equipamentos ou sistemas que se encontrem em período de garantia, os serviços de manutenção corretiva 

somente poderão ser executados após a constatação de que o problema não decorre de defeito coberto pela garantia; 

6.2.8. Caso fique constatado que o problema do equipamento sob garantia decorre de defeito de fabricação, a 

CONTRATADA comunicará o fato ao CONTRATANTE no prazo de 24 horas, mediante emissão de laudo 
técnico, assinado pelo engenheiro mecânico responsável técnico e/ou pelo engenheiro mecânico responsável pela 

condução dos serviços, a fim de que sejam tomadas as providências necessárias; 

6.2.9. Durante o prazo de garantia dos equipamentos será atribuída à CONTRATADA a responsabilidade por 

eventuais procedimentos ou omissões que contribuam para a extinção da garantia determinada pelo fabricante; e, 

6.2.10. Os serviços especializados que requeiram conhecimentos ou meios específicos para sua execução e deverão ser 
prestados somente por empresas de notória especialização ou autorizadas pelos fabricantes de equipamentos ou 

sistemas objetos da presente licitação. 

6.2.11.Aparelhos de Ar Condicionado de Janela (ACJ) – os serviços a serem contratados de Manutenção Corretiva 

atenderão as necessidades de acordo com as solicitações que consistem em: 

a) Execução de Serviços – desmontagem, limpeza, inspeção nos ventiladores e compressores herméticos 

verificando o estado de conservação, folgas, limpeza e lubrificação da base do motor, sua fixação e vedantes de 
borracha, verificação geral da parte elétrica e do circuito frigorífico, verificação e eliminação da existência de 

ruídos, vibrações e corrosões no gabinete, na moldura da serpentina e bandeja, verificar a operação de drenagem 

de água da bandeja, verificação da resistência do compressor, e da fixação dos compressores, substituição dos 

filtros e vedantes e testes de vazamentos. 

6.2.12. Aparelhos de Ar Condicionado Split – os serviços a serem contratados de Manutenção Corretiva 

atenderão as necessidades de acordo com as solicitações que consistem em: 

a) Verificação e correção de possíveis entupimentos em drenos;  

b) Verificação de existência de ruído ou vibração anormal;  

c) Fixação da fiação a fim de evitar contato com o sistema hermético e com as demais peças móveis;  

d) Verificação do contato entre a tomada e a flexa do aparelho;  

e) Medição e registro da diferença de temperatura do ar de entrada e de saída, para fins de comprovação do rendimento 

do aparelho;  

f) Verificação do nível de gás; e, 

g) Reversão do ciclo. 

6.3. Importância da Manutenção de Refrigeração  

6.3.1. Manutenção de Refrigeração - A manutenção de refrigeração consiste num processo que visa assegurar 
o funcionamento desses equipamentos, assim como aumento da vida útil e redução de custos. Na prática, o 

sistema de refrigeração pode ser definido como um maquinário utilizado para resfriar determinados ambientes 

expostos ao calor ou, ainda, produtos que precisam ser mantidos em baixas temperaturas, de modo a evitar 

degradação desses itens. 

6.3.2. Benefícios da Manutenção de Refrigeração – De modo geral, a manutenção de refrigeração promove 

uma série de vantagens, como: 

• Melhora o desempenho dos equipamentos; 
• Permite otimização de custos; 

• Promove eficiência energética; 

https://vivante.com.br/blog/manutencao-de-refrigeracao
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• Aumenta a vida útil dos maquinários; 
• Minimiza as chances de paradas inesperadas; 

• Garante a segurança dos funcionários e outros frequentadores do espaço. 

6.3.3. Implementação da manutenção de refrigeração - Para implementar um processo eficiente de 

manutenção de refrigeração, é fundamental ter atenção a algumas iniciativas, como: 

6.3.3.1.A inspeção e acompanhamento deve ser realizada por meio de uma avaliação manual dos 

equipamentos, de modo a identificar possíveis problemas nos sistemas de refrigeração, como danos físicos, 

vazamentos, dificuldades nos isolamentos e entre outros. Dessa forma, pode-se acompanhar o desempenho 

dos maquinários e verificar previamente quaisquer tipos de anomalias que afete o funcionamento de todo 

o sistema. 

6.3.3.2.A limpeza do sistema de refrigeração é fundamental na manutenção de refrigeração e a limpeza das 

peças deste equipamento, como os dutos, filtros e condensadores. É essencial contar com produtos 

apropriados, equipamentos de proteção para os colaboradores e possuir um planejamento acertado, de 

modo a evitar aglomerações de sujeiras que podem causar futuras paradas. 

6.3.3.3.A calibração é uma iniciativa que verifica a capacidade de medição de diferentes equipamentos, 

como as balanças, presentes nas maiorias das casas, farmácias e, até mesmo, nos hospitais. Para que esses 

equipamentos consigam promover um valor acertado a respeito do peso corporal dos indivíduos, é de suma 

importância, de tempos em tempos, passar por calibrações e testes. 

6.3.3.4. O mesmo ocorre com o sistema de refrigeração, no entanto, nesse cenário, essas manutenções tem como 

objetivo assegurar a correta validação de carga do fluido refrigerante e do óleo, valores relacionados à temperatura 

e sensores de pressão. 

6.3.3.5.Por fim, de suma importância contar com mão de obra especializada para implementar 

corretamente os processos de manutenção de refrigeração. 

7. DA FORMA E PRAZOS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1.Os serviços de instalação poderão ser executados em dias úteis, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18h; 

7.2.Caso seja necessária à execução dos serviços de instalação nos finais de semana (sábado e domingo) ou feriado, 

a fim de não causar interrupção às atividades da SMECEL, deverá a solicitar a autorização para acesso às 

dependências da Prefeitura, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, informando a relação dos 

empregados que executarão os serviços (nome completo e nº de identidade), assim como o horário de trabalho; 

7.3. Prazos de Atendimento dos Chamados – para a manutenção corretiva, a deverá atender as chamadas no prazo 

máximo de 12 (doze) horas quando estabelecida a sua oficina na mesma cidade ou município da Unidade da 

SMECEL, onde se encontra instalado o equipamento a ser consertado;  

7.4.Manutenção Externa - Caso os serviços de manutenção não possam ser executados nas dependências do, o 

procedimento de retirada dos equipamentos das dependências do, para reparos, será de inteira responsabilidade 

da inclusive o ônus de transporte dos equipamentos para reparo em outro centro. 

7.5.Manutenção de Emergência – Sempre que forem detectados eventuais defeitos nos sistemas e/ou equipamentos 

existentes, deverá providenciar a imediata recolocação dos sistemas e/ou equipamentos em perfeitas condições 

operacionais no prazo máximo determinado no item 18.10. Todas as ocorrências de defeito devem ser informadas 

imediatamente a Comissão de Fiscalização do Contrato. 

7.6. Os chamados de manutenção corretiva e os serviços eventuais deverão ter os prazos máximos de atendimento 

conforme tabela a seguir: 

Prioridade 
Prazo Máximo de 

Atendimento 
Tipos de Ocorrências 

Nível I 2 (duas) horas 

Ocorrências que impeçam o funcionamento da unidade ou que 

acarretem o risco iminente de impedimento total, e/ou qualquer 

demanda de unidades de processamento de dados. 
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Nível II 4 (quatro) horas 

Ocorrências que comprometam parcialmente o funcionamento da 

Unidade, e que poderão vir a se agravar em um curto espaço de 
tempo. 

Nível III 1 (um) dia 
Ocorrências que não comprometam o funcionamento, porém 

incomodam servidores e usuários ou ainda prejudicam a imagem da. 

Nível IV 2 (dois) dias 
Ocorrências que poderão ser atendidas num prazo mais elástico, 
sem comprometer ou prejudicar o funcionamento ou a imagem 

em curto prazo. 

Nível V 
Data da preventiva 
negociada 

Ocorrências não especificadas, que poderão ter sua execução 
negociada/programada de acordo com o caso em questão. 

a) Os serviços emergenciais, prioridade NÍVEL I, deverão ser executados com precedência sobre demais serviços; 

b)O prazo de atendimento para cada "tipo de serviço" e o "nível de prioridade" poderá constar na ordem de serviço 

aberta pela fiscalização, prevalecendo sempre, em caso de divergências ou dúvidas, os prazos constantes neste 

projeto, o qual será enviado para execução do serviço; 

c) Após a identificação e registro, imediatamente a ordem de serviço é retransmitida à CONTRATADA, que deverá 

atender dentro dos prazos previstos para o atendimento; 

d) O prazo máximo para atendimento deverá ser contado a partir do chamado formal da CONTRATANTE, através 

da fiscalização, via fax ou e-mail, no qual constarão data e horário do pedido; 

e) Caso a CONTRATADA constate a impossibilidade de atendimento dentro dos prazos previstos, no ato do 

recebimento do chamado, deverá a CONTRATADA comunicar à fiscalização, apresentando os motivos que 

justifiquem o descumprimento do prazo, e agendando nova data/horário para o atendimento; 

f) Caberá à fiscalização acatar ou não a justificativa, bem como adotar as medidas previstas no contrato; 

g) A fiscalização acompanhará a execução dos serviços e poderá fazer a pesquisa pós-atendimento para identificar 

a qualidade/conceito dos trabalhos realizados; e, 

h) A eficiência quanto aos prazos de atendimento será medida e classificada mensalmente, assim como a qualidade 

dos serviços prestados pela CONTRATADA, mediante apuração de conceitos de qualidade do atendimento; 

7.7. Os serviços de manutenção preventiva e corretiva deverão ser executados no prazo máximo de 7 dias úteis, 

contados a partir da data da assinatura do Contrato; 

7.8. Quando a não dispuser das peças para pronta-entrega, ser-lhe-á concedido o prazo de até 3 dias úteis para 

entregá-las; 

7.9. A fiscalização realizará, ao término dos serviços, a conferência de todos os itens e projetos, e emitirá o termo 

de recebimento provisório, a ser assinado pelas partes em até 24 horas da comunicação escrita pela 

CONTRATANTE; 

7.10. As manutenções preventivas e corretivas deverão ser executadas por no mínimo 03 (três) equipes a serem 

formadas pela licitante; e, 

7.11. As equipes de manutenção serão constituídas da seguinte forma: um técnico em refrigeração, portador de 

curso de mecânica de refrigeração e um auxiliar de refrigeração. 

8. DO FORNECIMENTO E DA SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS / MATERIAIS 

8.1. Todas as peças e outros componentes necessários à manutenção dos equipamentos serão fornecidos pela 

CONTRATADA. Quando necessária à sua substituição, estas, portanto, deverão ser originais, novas e com 
garantia conforme item 11. A CONTRATADA deverá substituir peças ou componentes de qualquer equipamento 

sob sua manutenção, no prazo definido no item 6, ou mediante ato justificado e em concordância com a 

Fiscalização, sempre que a necessidade for constatada não se admitindo peças usadas ou recondicionadas. Deverá 
ainda providenciar mão-de-obra necessária para substituição de peças, sem nenhum custo adicional a 

CONTRATANTE, dos sistemas e/ou equipamentos, objeto deste Termo de Referência. 
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8.2. Diagnosticadas falhas e/ou defeitos durante a manutenção preventiva ou corretiva, que imponham a 
necessidade substituição de peças, a CONTRATADA deverá fornecer peças e acessórios originais novos, 

conforme as recomendações do fabricante e normas técnicas específicas. 

8.3. Caso as peças para substituição estejam na garantia do fabricante a CONTRATADA deverá informar a 

CONTRATANTE para que este providencie junto ao fabricante o fornecimento das peças. As peças com defeito 
deverão ser entregues a CONTRATANTE. Os custos das peças substituídas serão de total responsabilidade de 

pagamento da CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE; 

8.4. Será também obrigação da CONTRATADA reparar ou substituir, sempre que necessário, os painéis de 

controle de temperatura das unidades, sem custo adicional para a Secretaria de Saúde de Normandia/RR. 

8.5. Em caso de necessidade de substituição das peças de que trata o item 8, a CONTRATADA deverá submeter 

orçamento para aprovação do Fiscal do Contrato. Este, por sua vez, deverá obter no mercado local mais 3 

orçamentos, ao qual deverá ser aplicado o percentual de desconto sobre o preço médio da cotação, conforme 

proposta apresentada pela CONTRATADA; 

8.6. A CONTRATADA informará ao fiscal do Contrato no prazo máximo para apresentação do orçamento, que 

não poderá exceder a 48 horas contadas partir da solicitação de manutenção corretiva; 

8.7. A CONTRATADA deverá indicar, obrigatoriamente, no orçamento prévio, o prazo para execução dos 

serviços orçados, contados da data da entrada do equipamento em sua oficina, quando for o caso, ou quando 

consertado no local onde se encontra instalado; 

8.8. Apresentar, sempre que solicitado, documentos que comprovem a procedência das peças e componentes 

destinados à substituição; 

8.9. Todas as peças, componentes e materiais porventura substituídos deverão ser entregues ao fiscal do contrato. 

8.10. Todas as peças e materiais para instalação dos aparelhos de ar condicionado serão por conta da 

CONTRATADA; a exemplo dos seguintes materiais: 

a) Tubulação frigorífica liquida, tubulação frigorifica sucção, base de fixação interna e externa, tubo esponjoso, fita 

PVC de acabamento, fita isolante, cabo PP, cabo elétrico, gás R22, gás R410g e cabo flexível até 3 metros do ponto, 

serão fornecidos pela CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE; 

b) As demais peças não listadas acima, quando necessário à substituição serão por conta da CONTRATANTE. 

8.11. Todos os produtos utilizados na limpeza dos componentes dos sistemas de climatização devem ser 

biodegradáveis e estarem devidamente registrados no Ministério da Saúde para esse fim (apresentar registro). 

8.12. Serão de responsabilidade da CONTRATADA, sem custo adicional para SMECEL, o fornecimento dos 

materiais de consumo necessários à execução dos serviços, tais como: materiais de limpeza e higienização, estopa, 

graxa, soldas, nitrogênio, oxigênio, acetileno, espumas para vedação e outros. 

8.13. Somente serão faturados os materiais efetivamente adquiridos e autorizados pelo Fiscal do Contrato. 

9. DOS EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS E MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS PELA 

CONTRATADA 

9.1. A CONTRATADA deverá apresentar listagem dos equipamentos e ferramentas de uso coletivo e individual, 

no prazo máximo de 15 dias após a assinatura do Contrato. 

9.2. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios, nas quantidades e qualidade necessárias, promovendo o conserto ou substituição, sem 

ônus para a SMECEL, quando necessário. São eles: 

9.2.1. Capacitores, compressores, contactores, protetores térmicos, relés, sensores, terminais, instalações elétricas de 

comando, parafusos, porcas, gás refrigerante, filtros, manômetros, correias, rolamentos, etc.; 
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9.2.2. A relação dos materiais não exime a CONTRATADA de fornecer demais peças, materiais, equipamentos 
ou utensílios necessários para o perfeito funcionamento dos equipamentos, sem custo adicional a 

CONTRATANTE. 

10. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO 

10.1. Para habilitação no certame exigir-se-á dos interessados, nos termos dos artigos 27 a 33 da Lei 8.666/93 

exclusivamente documentação relativa a: 

10.1.1. Habilitação Jurídica; 

10.1.2. Qualificação Econômico-Financeira (Certidão Negativa de Falência e Concordata); 

10.1.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista; 

10.1.4. Qualificação Técnica:  

a) A licitante deverá apresentar um ou mais atestados de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, (do Serviço); 

10.1.5. Apresentar Declaração que não emprega menor de idade, em cumprimento do disposto no inciso XXXIII do 

Art. 7º da Constituição Federal. 

11. DA GARANTIA 

11.1.A garantia dos serviços prestados deverá ser de 90 (noventa) dias no mínimo ou superior, a critério da 

empresa licitante, constando na Ordem de Serviço emitida pela CONTRATANTE, para controle da Fiscalização; 

11.2.As peças substituídas (compressores e motores) deverão ter garantia de 12 (doze) meses no mínimo ou maior 
de acordo com o fabricante, a contar da data da substituição. A CONTRATADA deverá entregar o termo de 

garantia juntamente com a peça substituída a SMECEL, toda vez que houver a substituição de uma das peças 

citadas; 

11.3. As demais peças que forem substituídas não haverá necessidade de apresentação do termo de garantia à 

CONTRATANTE, mas a garantia permanece em 12 (doze) meses; e, 

11.4. Não poderão ser cobradas, a mão de obra das peças substituídas em garantia. 

11.5. Os serviços executados de manutenção corretiva deverão ter um prazo mínimo de garantia de: 

a) 06 (seis) meses para mão de obra executada; e, 

b) 03 (três) meses para substituição das demais peças. Caso o fabricante ofereça garantia maior, está deverá 

prevalecer. 

12. CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

12.1. Os serviços não aprovados pelo Fiscal deverão ser refeitos sem ônus para a SMECEL; 

12.2. A ausência ou omissão da fiscalização da CONTRATANTE não eximirá a CONTRATADA das 

responsabilidades previstas neste termo de referência. 

12.3. A CONTRATADA interromperá total ou parcialmente a execução dos trabalhos sempre que: 

a) Assim estiver previsto e determinado no contrato; 

b) For necessário para execução correta e fiel dos trabalhos, nos termos do contrato; 

c) Houver influências atmosféricas sobre a qualidade ou a segurança dos trabalhos; 

d) A Fiscalização entender que a ocorrência de uma eventual falta cometida pela CONTRATADA possa 

comprometer a qualidade dos trabalhos subsequentes; e, 

e) A Fiscalização assim o determinar ou autorizar por escrito. 
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12.4. As partes do Contrato deverão observar normas de segurança do trabalho e sustentabilidade ambiental: 

a) A CONTRATADA fornecerá aos funcionários todos os equipamentos de proteção individual exigidos pela 

NR 6 - Equipamentos de Proteção Individual (EPI), tais como: capacetes e óculos especiais de segurança, 

protetores faciais, luvas e mangas de proteção, botas de borracha e cintos de segurança e outros que se fizerem 

necessários, de conformidade com a natureza dos serviços e obras em execução; 

b) NR-10 - Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade; 

c) Antes do início dos trabalhos, a CONTRATADA deverá apresentar à Fiscalização as medidas de segurança a 

serem adotadas durante a execução dos serviços, em atendimento aos princípios e disposições da NR 18 - Condições 

e Meio Ambiente do Trabalho na Indústria da Construção; 

d) NR-23 - Proteção Contra Incêndios; 

e) Resolução CONFEA nº 425/98 (ART); 

f) A CONTRATADA manterá organizada, limpas e em bom estado de higiene as instalações do local de serviço, 

especialmente as vias de circulação, passagens e escadarias, coletando e removendo regularmente as sobras de 

materiais, entulhos e detritos em geral, após a conclusão de cada serviço, mesmo o serviço não finalizando no 

mesmo dia; 

g) A CONTRATADA deverá estocar e armazenar os materiais de forma a não prejudicar o trânsito de pessoas e 

a circulação de materiais, obstruírem portas e saídas de emergência e impedir o acesso de equipamentos de 

combate a incêndio; 

h) Caberá à CONTRATADA comunicar à Fiscalização e, nos casos de acidentes fatais, à autoridade competente, 

da maneira mais detalhada possível, por escrito, todo tipo de acidente que ocorrer durante a execução dos serviços 

e obras, inclusive princípios de incêndio; 

i) Caberá à CONTRATADA manter medicamentos básicos e, pessoal orientado para os primeiros socorros nos 

acidentes que ocorram durante a execução dos trabalhos, nos termos da NR 18; e, 

j) A CONTRATANTE realizará inspeções periódicas nas instalações físicas, de serviços, a fim de verificar o 

cumprimento das medidas de segurança adotadas nos trabalhos, o estado de conservação dos equipamentos de 
proteção individual e dos dispositivos de proteção de máquinas e ferramentas que ofereçam riscos aos 

trabalhadores, bem como a observância das demais condições estabelecidas pelas normas de segurança e saúde 

no trabalho, principalmente quanto aos equipamentos de segurança coletiva. 

12.5. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre empregados da CONTRATADA e a 

Administração, vedando-se qualquer relação que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

13. DO PREPOSTO 

13.1. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela SMECEL e/ou por quem ela designar para 
aceitação, durante o período de vigência do contrato, para representá-la administrativamente sempre que for 

necessário, o qual deverá ser indicado mediante, além dos dados relacionados à sua qualificação profissional; 

13.2. O preposto, uma vez indicado pela empresa e aceito pela CONTRATANTE, deverá apresentar-se à unidade 
fiscalizadora, tão logo seja firmado o Contrato, para assinar, juntamente com o servidor designado para esse fim, 

o Termo de Abertura do Livro de Ocorrências, destinado a registrar as principais ocorrências durante a execução 

do contrato, bem como para tratar demais assuntos pertinentes a execução do contrato no que lhe for competente; 

13.3. O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos serviços prestados; e, 

13.4. A empresa orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da CONTRATANTE, 

inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho. 

14. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
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14.1. O contrato terá vigência de 12 meses, contados a partir da publicação do extrato do contrato no Diário 
Oficial do município - DOM, podendo ser prorrogado por igual período até o limite de 60 meses, com base no 

inciso II do artigo 57, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

15.1. A CONTRATANTE deverá fiscalizar a execução de contrato, bem como: 

a) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA em conformidade com o 

disposto neste instrumento; 

b) Receber o objeto de contrato, através do setor responsável por seu acompanhamento ou fiscalização, em 

conformidade com o inciso I, do Art. 73 da Lei 8.666/93; 

c) Notificar por escrito, à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o objeto do contrato, tais 

como, eventuais imperfeições durante a vigência afixando prazo para sua correção; e, 

d) Exigir a qualquer tempo da CONTRATADA, documentos que comprovem o pagamento de todos os encargos 

previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais, decorrentes da execução deste contrato, bem como todas as 

qualificações que ensejarem sua habilitação. 

15.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 

15.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando 

em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis;  

15.4. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no 

Edital e seus anexos; 

15.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/DANFE fornecida pela 

CONTRATADA; 

15.6. Efetuar o pagamento das peças substituídas e os serviços de reparos pela CONTRATADA, após 
apresentação dos documentos comprobatórios aprovados pela fiscalização, quando ocorrer danos nos 

equipamentos, resultantes de negligência ou de uso inadequado por parte da SMECEL; 

15.7. Mandar instalar, por sua conta, novos acessórios para os equipamentos em virtude de exigências resultantes, 

de novos regulamentos fixados pelas autoridades competentes; 

15.8. Comunicar imediatamente à CONTRATADA, qualquer irregularidade observada no funcionamento dos 

equipamentos objeto do contrato; e, 

15.9. Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução dos serviços, permitindo livre acesso às 
instalações onde se encontram instalado os equipamentos, quando solicitado pela CONTRATADA, ou por seus 

empregados, em serviço. 

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

16.1. A CONTRATADA deverá prestar todo e qualquer serviço relacionado à manutenção preventiva e/ou 

corretiva dos aparelhos de ar condicionado individual (tipo janela e split system) e dos equipamentos de 

refrigeração da SMECEL, instalados nos endereços previstos no Anexo I, inclusive os serviços de caráter 

imprevisível ou urgente inerente ao objeto contratado, sem prejuízo dos serviços de rotina; 

16.2. Elaborar em até 30 (trinta) dias após assinatura do contrato um Plano de Manutenção, Operação e 

Controle (PMOC) nas prescrições dos fabricantes, em consonância com as orientações e demandas do fiscal do 

contrato e a própria experiência da CONTRATADA no ramo, tomando como base às inspeções, os 

procedimentos, as recomendações e as medidas corretivas determinadas pelas normas vigentes; 
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16.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato; 

16.4. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando todos os 

esclarecimentos necessários, atendendo as reclamações formuladas e cumprindo todas as orientações, do mesmo, 

visando o fiel desempenho das atividades; 

16.5. Prestar os serviços conforme as exigências especificadas no Termo de Referência, em perfeitas condições 

de utilização; 

16.6. Manter durante todo o período de vigência do presente Contrato todas as condições que ensejaram a sua 

habilitação; 

16.7. Emitir Nota Fiscal/DANFE em nome da Prefeitura Municipal de Normandia/RR, CNPJ: 12.349.521/0001-

38. 

16.8. A CONTRATADA deverá manter sigilo em relação aos dados, informações ou documentos que tomar 
conhecimento em decorrência da prestação dos serviços objeto desta contratação bem como se submeter às 

orientações e normas internas de segurança da informação vigentes, devendo orientar seus empregados e/ou 

prepostos nesse sentido, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa; 

16.9. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, nos prazos fixados pelo 
fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

16.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os Arts. 14 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), ficando a CONTRATANTE autorizada a 

descontar dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos; 

16.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-

los com os Equipamentos de Proteção Individual (EPI), quando for o caso; 

16.12. Apresentar à CONTRATANTE, a relação nominal dos empregados em serviço no órgão; 

16.1.3 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 

previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à CONTRATANTE; 

16.14. Apresentar, quando solicitado, atestado de antecedentes criminais e distribuição cível de toda a mão de 

obra oferecida para atuar nas instalações do órgão; 

16.15. Atender as solicitações da CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à 

execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

16.16. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da administração municipal; 

16.17. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar 
atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar à CONTRATANTE toda e qualquer 

ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

16.18. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 

serviços;  

16.19. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre; 

16.20. Na hipótese de não aprovação do cronograma pelo Fiscal do Contrato, terá a CONTRATADA o prazo de 

5 (cinco) dias, a partir da data da notificação, para apresentar novo cronograma com os ajustes necessários;  

16.21. A CONTRATADA deverá executar, mediante solicitação por meio de Ordem de Serviço e, conforme 
determinação da Portaria nº 3523 de 28/08/1998 do Ministério da Saúde, vistoria nos equipamentos de ar 

condicionado, exceto serviços específicos como a limpeza interna de dutos, química e física do ar, os quais, caso 
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se constate a necessidade, deverá ser efetuada por empresas especializadas, com equipamentos, materiais e 

metodologia especiais; 

16.22. Caso o engenheiro responsável técnico da CONTRATADA julgar necessárias alterações ou 

complementações nas rotinas de manutenção para o funcionamento seguro e eficiente dos equipamentos e 

sistemas, deverá submeter o assunto ao fiscal do contrato; 

16.23. A CONTRATADA deverá oferecer serviços de inspeção e acompanhamento de todos os eventos e ocorrências 

em cada um dos sistemas, além de medições periódicas semanais, de parâmetros de funcionamento e respectivas 

análises para instrução da execução de manutenção preventiva; 

16.24. Para tanto, deverá realizar completa vistoria em todos os sistemas e/ou equipamentos, por meio de testes, 

ensaios, avaliações, averiguações, análises, medições, serviços de lubrificação, limpeza, ajustes e demais 

procedimentos afins que objetivem a prevenção da ocorrência de problemas que possam causar a paralisação 
parcial ou definitiva de componentes, peças, mecanismos, circuitos e demais partes dos sistemas objeto do 

presente Termo, prevendo e evitando futuros problemas. Deverá montar um checklist junto a um relatório 

conclusivo que deverá ser emitido no final da manutenção preventiva à Comissão de Fiscalização do Contrato. 

Os testes e verificações deverão ser supervisionados pela Comissão de Fiscalização; e, 

16.25.Visando assegurar um elevado grau de qualidade nos serviços prestados pela CONTRATADA exigir-se-á que, 

os profissionais alocados nos atendimentos, comprovem a sua especialidade através de certificados. 

16.26.Os profissionais alocados neste contrato deverão possuir no mínimo, o seguinte nível de escolaridade: 

a) Engenheiro de Manutenção: com formação em elétrica ou mecânica; 

b) Técnico em ar condicionado (mecânico de refrigeração): primeiro grau completo e curso de especialização 

reconhecido pelo MEC;  

c) Encarregado de serviço: segundo grau completo e noções de microinformática  

d) Artífice/Oficial de manutenção: primeiro grau completo; e, 

e) Auxiliar de manutenção: primeiro grau completo. 

16.27 Entregar mensalmente a Comissão de Fiscalização do Contrato, durante a vigência do Contrato, Relatório 

Técnico das ocorrências, que deverá ser apresentar as seguintes informações:  

a) Serviços realizados e ocorrências relevantes;  

b) Operação, inspeção e manutenção;  

c) Atendimento e controle da manutenção;  

d) Relação da equipe de manutenção atualizada;  

e) Fichas de checklist de inspeção operacional;  

f) Serviços prioritários e críticos pendentes;  

g) Relatório conclusivo sobre a situação dos equipamentos após a manutenção preventiva;  

h) Início e término das atividades e os profissionais que executaram a tarefa;  

i) Tabela de programação das manutenções preventivas;  

j) Relatório individual dos equipamentos de maior criticidade com as condições operacionais apresentadas pelo 

equipamento, anexando quando necessário parecer do fabricante ou representante técnico devidamente 

credenciado;  

l) Sumário dos serviços e ocorrências relevantes nas áreas críticas;  

m) Planilha de controle dos materiais especificados com suas respectivas quantidades e valores com cópia de 

todas as Notas Fiscais/DANFE devidamente atestadas pela Fiscalização do Contrato; e,  

n) O prazo de entrega do Relatório será de até 10 dias consecutivos após o fechamento do mês equivalente. 
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17. DA ESTIMATIVA DE CUSTOS 

17.1. O valor estimado para eventuais contratações do Objeto deste Termo constará do valor obtido após pesquisa 

de preço no mercado, com no mínimo, 03 (três) fornecedores no tipo, menor preço por item;  

17.2. No valor unitário do objeto deverão ser agregados todos os custos, com seguro e demais taxas diretas e 

indiretas. 

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

18.1.  As despesas decorrentes para a contratação de Empresa para prestação dos serviços constantes deste 

Termo de Referência, correrão à conta dos recursos próprios da PMN, consignados no Orçamento da Prefeitura 
para o exercício de 2022. 

18.2. A realização da despesa decorrente desta futura contratação deverá ser observada o disposto na § 2º, do Art. 

7º do DECRETO Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013. 

18.3. Em exercícios futuros, as despesas com a eventual aquisição objeto deste Termo de Referência, correrão a 

conta de dotações orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma natureza. 
 

19. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

19.1. Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria Municipal de Educação de Normandia/RR, até 30 (trinta) dias 

úteis de cada mês, após a prestação dos serviços, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal e/ou Fatura, 

devidamente atestada pelos fiscais da SMECEL. 

19.2. O pagamento será efetuado de acordo com o(s) serviço (s) solicitado(s) contemplado(s) neste Termo de 
Referência, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura, Certidão Negativa de Débito Federal, Estadual e 

Municipal, Falência e Concordata, Trabalhista, Certificado de Regularidade com o FGTS, em plena validade. 

19.3. Na NOTA FISCAL/DANFE ou documento equivalente deverá constar:  

- NOME: PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA 

- CNPJ:04.056.222/0001-87 

19.4. O preço não sofrerá reajuste; 

19.5.A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pelo fornecedor, se for o caso; 

19.6. Caso haja incorreção no faturamento, os documentos de cobrança serão devolvidos para regularização, não 
cabendo atualização financeira; 

19.7.A Nota Fiscal/DANFE e ou documento equivalente, deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, 

obrigatoriamente com o número de inscrição do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e da proposta 
e no Contrato, constando impreterivelmente, o número do processo, o número do empenho e o número do contrato 

correspondente, não se admitindo Notas Fiscais/DANFE, emitidos com outros CNPJs, mesmo aqueles de filiais 

ou da matriz; 

19.8.Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação, 
em virtude de penalidade imposta à CONTRATADA ou inadimplência contratual, inclusive quanto a não 

apresentação do demonstrativo dos serviços prestados; 

19.9.A critério da CONTRATANTE poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir possíveis despesas 
com multas, indenizações ou outras de responsabilidade da CONTRATADA; 

19.10.A qualquer momento, a CONTRATANTE poderá solicitar Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e 

Trabalhista. 

20. DAS ALTERAÇÕES 
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20.1. Os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo de fornecimento não ultrapassarão 
o montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato como dispõe o Art. 65, § 1°, da Lei 

n° 8.666/93; e, 

20.2.O prazo contratual poderá ser prorrogado por meio de termo aditivo, de acordo com o interesse e a 

necessidade da SMECEL, com as devidas justificativas, nos casos previstos no art. 57 da Lei n° 8.666/93. 

20.3. O contrato administrativo poderá ser alterado desde que devidamente motivado por meio da celebração de 

Termo Aditivo, previsto na Lei nº 8.666/93, o qual se dará nos seguintes casos: 

a) Quando houver modificação do objeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos seus 

objetivos; 

b) Quando necessária à modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa 

de seu objeto, nos limites permitidos por Lei; e, 

c) Quando necessária à modificação do regime de execução dos serviços, bem como do modo de fornecimento, 

em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; e, 

d) Quando necessária à modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias superveniente 

mantida o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação ao cronograma financeiro 
fixado, sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obras ou serviços. 

21. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

21.1.A fiscalização será exercida por representantes da CONTRATANTE da SMECEL, a serem indicados 
posteriormente como Fiscais, devidamente designados por meio de Portaria publicada no Diário Oficial do 

Município (DOM), aos quais competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução, dando ciência de 

tudo ao (Art. 67, da Lei nº 8.666/93); 

21.2. Esta fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATANTE, inclusive perante terceiros, 
por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de 

material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implicando também, corresponsabilidade 

da CONTRATANTE ou de seus fiscais, de conformidade com o Art. 70 da Lei nº 8.666/93; 

21.3.O fiscal do CONTRATO deverá sustar, recusar, mandar refazer todos os serviços, objetos e/ou materiais, 

quando entregues em desacordo com as especificações técnicas e as recomendações deste Termo;  

21.4.O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem 
perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a 

adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores 

contratuais previstos no § 1º do Art. 65 da Lei nº 8.666/93; 

21.5. O acompanhamento e a fiscalização da execução do CONTRATO consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito 

cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Secretaria Municipal de 

Educação, especialmente designados, na forma dos Arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666/93, e do Art. 6º do Decreto nº 

2.271, de 1997.  

21.6. Compete ao fiscal do CONTRATO promover reuniões com o(s) representante(s) da CONTRATADA 

definindo procedimentos para o perfeito desenvolvimento dos trabalhos; 

21.7. Compete ao fiscal do CONTRATO: fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços; organizar arquivos 

contendo toda a documentação pertinente; exigir da CONTRATADA a imediata correção de serviços mal 

executados, substituição de equipamentos e componentes em desacordo com o especificado no contrato ou que 

apresentarem defeito; fiscalizar e exigir que a CONTRATADA mantenha o seu pessoal uniformizado, devidamente 
identificado por meio de crachás, contendo nome completo, função, fotografia recente, número de RG, bem como 

complementos pertinentes de acordo com o clima da região e com o disposto no respectivo acordo, Convenção ou 

Dissídio Coletivo de Trabalho, provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individuais e Coletivos (EPI e EPC); 

verificar e exigir a execução das rotinas de serviços periódicos estabelecidos neste Termo de Referência; 
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21.8. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 

controle da execução dos serviços e do contrato; 

21.9. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos 

neste Termo de Referência; 

21.10. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com 
o documento da CONTRATADA que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido 

neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais 

como: marca, qualidade e forma de uso; e, 

21.11.O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na 

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos Arts 77 e 80 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS / PENALIDADES 

22.1.O não cumprimento pela CONTRATADA dos prazos estabelecidos para a execução do objeto deste Termo 

de Referência ensejará a aplicação de multa monetária de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o 

valor do fornecimento em atraso, limitado a 10% (dez por cento) deste; 

22.2.No caso de inexecução total ou parcial do acordado, o poderá garantida a prévia defesa, rescindir o contrato, 

cancelando a Nota de Empenho e, segundo a gravidade da falta cometida, aplicar as seguintes sanções: 

a) Advertência;  

b) Multa de 2% (dois por cento), do valor total do futuro Contrato, por dia de atraso injustificado na prestação dos 

serviços e/ou no descumprimento das demais obrigações contratuais assumidas, até o limite de 15 (quinze) dias, 

contados a partir da detecção da falta ou atraso verificado; 

c) Multa de 5% (cinco por cento), do valor total do futuro Contrato, a partir do 16º (décimo sexto) dia de atraso 

injustificado na prestação dos serviços e/ou no descumprimento das demais obrigações contratuais assumidas, 

até o 30º (trigésimo) dia, configurando-se, após o referido prazo, a inexecução total do Contrato; 

d) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total atualizado do futuro Contrato, ou no caso de reincidência do 

descumprimento de quaisquer das cláusulas contratuais, aplicada cumulativamente com as demais sanções, 

ensejando, inclusive, a rescisão do futuro Contrato;  

e) Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar a Administração, por prazo não 

superior a 02 (dois) anos, conforme o Gestor da Pasta fixar, em função da natureza e gravidade da falta cometida; 

e, 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos que determinaram sua punição, ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a empresa vencedora ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior. 

22.3. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 

CONTRATANTE; 

b) multa moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

mensal da contratação, até o limite de 15 (quinze) dias; 

c) multa compensatória de até 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto; 

d) em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada 

de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

e) suspensão de licitar e impedimento de contratar com a SMECEL, pelo prazo de até dois anos; 
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f) impedimento de licitar e contratar com a SMECEL, com o consequente descredenciamento no Cadastro de 

Fornecedores pelo prazo de até cinco anos; e, 

g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a ressarcir a pelos prejuízos causados. 

22.4.As sanções previstas nos itens anteriores são independentes e cumuláveis entre si; 

22.5. As sanções previstas no subitem 22.2 somente poderão ser relevadas caso seja demonstrada a ocorrência de 

quaisquer das circunstâncias previstas no § 1º do artigo 57 da Lei 8.666/93; 

22.6. A rescisão contratual ocorrerá imediata e independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial 

quando ocorrer às situações previstas nos Arts. 77 e 78 da Lei 8.666/93, na forma prescrita nos artigos 79 e 80 do 

mencionado Diploma Legal; 

22.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 

o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/93, 

e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999; 

22.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à observado o princípio da proporcionalidade; e, 

22.9. A aplicação de multa de mora estabelecida no subitem anterior não impede que o CONTRATANTE 

rescinda unilateralmente o contrato e/ou aplique as sanções previstas no subitem 22.1, sem prejuízo do 

ajuizamento das ações cabíveis. 

23. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

23.1 Aplicam-se, no que couberem, as disposições constantes da Lei nº 8.078/90 – Código de Defesa do 

Consumidor, quanto à garantia do produto e obrigações da CONTRATADA; 

23.2Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração ou apresentação de        documentos referentes 

ao presente instrumento; 

23.3 Na contagem dos prazos estabelecidos nesse termo, exclui-se o dia do início e inclui-se o dia dos 

vencimentos, observado que só se iniciam e vencem prazos em dia útil da Unidade Gestora, decorrentes deste 

instrumento; 

23.4. O CONTRATO deverá ser publicado, por meio de extrato no Diário Oficial do Município, nos termos do 

parágrafo único, do Art. 61, da Lei nº 8.666/93; e, 

23.5.Os casos omissos e as dúvidas que surjam quando da entrega dos medicamentos, constantes do Termo de 

Referência, serão resolvidos pela CONTRATANTE e exclusivamente no FORO da cidade de Bonfim/RR. 

 

Normandia/RR, 17 de Novembro de 2022. 
 

 

 
 

ABRAÃO OLIVEIRA DA SILVA 

Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - SMECEL 

DECRETO N° 344/2021 
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ANEXO I - A 

 

PLANILHA DE QUANTITATIVO E ESTIMATIVA DE CUSTO 

 

ITEM DESCRIÇÃO POR LOCALIZAÇÃO UND QUANT. 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  

01 Centraldear12.000BTU Und. 03 

02 Centraldear18.000BTU Und. 04 

03 Centraldear36.000BTU Und. 02 

04 Geladeira Und. 01 

05 Freezer Und. 03 

    

ESCOLAS SEDE 

01 Centraldear12.000BTU Und. 05 

02 Centraldear18.000BTU Und. 30 

03 Centraldear 24.000 BTU Und. 20 

04 Centraldear 36.000 BTU Und. 15 

05 Centraldear 48.000 BTU Und. 01 

06 Geladeira Und. 09                                 

07 Freezer Und. 06 

08 Bebedouro Und. 06 

    

ESCOLA COMUNIDADE 

01 Centraldear12.000BTU Und. 15 

02 Centraldear18.000BTU Und. 40 

03 Centraldear24.000BTU Und. 00 

04 Centraldear 36.000BTU Und. 00 

05 Centraldear 48.000BTU Und. 00 

06 Geladeira Und. 15 

07 Bebedouro Und. 20 

08 Freezer Und. 15 

    

    

TOTAL DE EQUIPAMENTOS  210 

 
 

 

Normandia/RR, 17 de Novembro de 2022. 
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ANEXO II - B 

 

PLANILHA DE VALORES ESTIMADOS 

 

LOTE I – MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

Item Especificações QTD UND 

Média 

Unitário 

R$ 

 

Média 

Total 

R$ 

1 
MANUTENÇAO PREVENTIVA E CORRETIVA 

EM CENTRAL DE 12.000 BTUS  
40 UND R$ 270,00 R$ 10.800,00 

2 
MANUTENÇAO PREVENTIVA E CORRETIVA 

EM CENTRAL DE 18.000 BTUS 
45 UND R$ 286,67 R$ 12.900,00 

3 
MANUTENÇAO PREVENTIVA E CORRETIVA 

EM CENTRAL DE 24.000 BTUS 
38 UND R$ 300,00 R$ 11.400,00 

4 
MANUTENÇAO PREVENTIVA E CORRETIVA 
EM CENTRAL DE 36.000 BTUS 

25 UND R$ 373,33 R$ 9.333,33 

5 
MANUTENÇAO PREVENTIVA E CORRETIVA 

EM CENTRAL DE 48.000 BTUS 
20 UND R$ 473,33 R$ 9.466,67 

6 

MANUTENÇAO PREVENTIVA E CORRETIVA 

EM BEBEDOURO DE AGUA INDUSTRIAL 30 

LITROS 

25 UND R$ 323,33 R$ 8.083,33 

7 

MANUTENÇAO PREVENTIVA E CORRETIVA 

EM BEBEDOURO DE AGUA INDUSTRIAL 50 

LITROS 

20 UND R$ 353,33 R$ 7.066,67 

8 
MANUTENÇAO PREVENTIVA E CORRETIVA 

EM GELADEIRA 150 A 405 LITROS. 
50 UND R$ 386,67 R$ 19.333,33 

9 
MANUTENÇAO PREVENTIVA E CORRETIVA 

EM FREEZER HORIZONTAL 309 A 534 LITROS. 
40 UND R$ 450,00 R$ 18.000,00 

VALOR TOTAL MENSAL R$ 106.383,33 

VALOR TOTAL ANUAL R$ 1.276.600,00 

 

LOTE II – MANUTENÇÃO CORRETIVA COM TROCA DE PEÇAS 

Item Especificações QTD UND 
Média Unitário 

R$ 

 

Média 

Total 

R$ 

1 CAPACITO 35- 45 80 UND R$ 28,83 R$ 2.253,33 

2 CAPACITO 50 80  UND R$ 39,83 R$ 3.186,67 

3 CAPACITO 1/2  2 3 80 UND R$ 74,33 R$ 5.946,67 

4 PLACA UNIVERSAL    7-60000BTU 60 UND R$ 176,67 R$ 10.600,00 

5 CONTROLE UNIVERSAL 80 UND R$ 46,67 R$ 3.733,33 

6 ROLAMENTO 120 UND R$ 14,33 R$ 1.720,00 

7 ESPONJOSO 240. UND R$ 18,00 R$ 4.320,00 

8 FITA DE ACABAMENTO 20M 200 UND R$ 18,33 R$ 3.666,67 

9 SUPORTE SPLIT  12-18 80 UND R$ 48,33 R$ 3.866,67 

10 SUPORTE SPLIT  24 80 UND R$ 64,33 R$ 5.146,67 

11 SUPORTE SPLIT  36 60 UND R$ 80,00 R$ 5.133,33 

12 SUPORTE SPLIT  48 60 UND R$ 136,67 R$ 8.200,00 

13 TUBULAÇÃO  1/4 150 MT R$ 24,33 R$ 3.650,00 
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14 TUBULAÇÃO  1/2 150 MT R$ 37,00 R$ 5.550,00 

15 TUBULAÇÃO  3/4 150 MT R$ 53,33 R$ 8.000,00 

16 TUBULAÇÃO  3/8 150 MT R$ 35,67 R$ 5.350,00 

17 TUBULAÇÃO  5/8 150 MT R$ 60,67 R$ 9.100,00 

18 SENSOR  DEGELO  10K 60 UND R$ 21,67 R$ 1.300,00 

19 SENSOR  DEGELO  15K 60 UND R$ 24,83 R$ 42.080,00 

20 SENSOR  DEGELO  20K 60 UND R$ 29,67 R$ 1.780,00 

21 SENSOR  DEGELO   5K 60 UND R$ 23,33 R$ 1.400,00 

22 OLEO 22 20 UND R$ 28,67 R$ 573,33 

23 OLEO 410 20 UND R$ 29,33 R$ 586,67 

24 COMPRESSOR   12BTU 30 UND R$ 926,67 R$ 27.800,00 

25 COMPRESSOR   18BTU 30 UND R$ 1.000,00 R$ 30.000,00 

26 COMPRESSOR  24BTU 20 UND R$ 1.543,33 R$ 30.866,67 

27 COMPRESSOR    36BTU 20 UND R$ 2.073,33 R$ 41.466,67 

28 COMPRESSOR    48BTU 10 UND R$ 3.000,00 R$ 30.000,00 

29 VÁLVULA   SERVIÇO  SPLIT  1/4 50 UND R$ 24,33 R$ 1.216,67 

30 VÁLVULA   SERVIÇO  SPLIT  3/8 50 UND R$ 43,33 R$ 2.166,67 

31 VÁLVULA   SERVIÇO  SPLIT  1/2 50 UND R$ 54,33 R$ 2.716,67 

32 VÁLVULA   SERVIÇO  SPLIT   5/8 50 UND R$ 65,00 R$ 3.250,00 

33 VÁLVULA   SERVIÇO  SPLIT   3/4 50 UND R$ 91,33 R$ 4.566,67 

34 CONTATOR  CJXI-50-60HZ  220V  50 UND R$ 153,33 R$ 7.683,33 

35 GAS R22 200 KG R$ 90,67 R$ 18.133,33 

36 GAS R410A 200 KG R$ 74,00 R$ 14.800,00 

37 CABO ELETRICO 2,5 MM 1000 MT R$ 4,40 R$ 4.400,00 

38 CABO ELETRICO 4 MM 2000 MT R$ 5,53 R$ 11.066,67 

39 CABO ELETRICO 6 MM 2000 MT R$ 7,60 R$ 15.200,00 

40 CABO ELETRICO 10 MM 1000 MT R$ 15,67 R$ 15.666,67 

41 TOMANDA 2P+T 300 UND R$ 14,50 R$ 4.350,00 

VALOR TOTAL R$ 402.493,33 

DESCONTO 1,00% 

 

LOTE III – VENDAS DE CENTRAIS/FREEZER/GELADEIRA/BEBEDOURO 

Item Especificações QTD UND Média Unitário R$ 

 

Média 

Total 

R$ 

1 CENTRAL DE AR 12.000BTU 50 UND R$ 2.800,00 R$ 140.000,00 

2 CENTRAL DE AR 18.000 50 UND R$ 3.700,00 R$ 185.000,00 

3 CENTRAL DE AR 24.000BTU 40 UND R$ 5.233,33 R$ 209.333,33 

4 CENTRAL DE AR 36.000BTU 30 UND R$ 39.800,00 R$ 294.000,00 

5 CENTRAL DE AR 48.000BTU 30 UND R$ 13.433,33 R$ 403.000,00 

6 FREEZER HORIZONTAL  2 PORTAS 534L 30 UND R$ 5.566,67 R$ 167.000,00 

7 FREEZER HORIZONTAL DE 1 PORTA 309L 30 UND R$ 3.500,00 R$ 105.000,00 

8 
GELADEIRA/REFRIGERADOR  1 PORTA 
300L 

30 UND R$ 2.843,33 R$ 85.300,00 

9 GELADEIRA/REFRIGERADOR  462 L 20 UND R$ 5.580,00 R$ 111.600,00 
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10 BEBEDOURO INDUSTRIAL 50LITROS 50 UND R$ 3.466,67 R$ 173.333,33 

11 BEBEDOURO INDUSTRIAL 30LITROS 30 UND R$ 2.826,67 R$ 84.800,00 

12 BEBEDOURO INDUSTRIAL 100 LITROS 25 UND R$ 5.633,33 R$ 140.833,33 

13 BEBODOURO DE COLUNA 15 UND R$ 1.583,33 R$ 23.750,00 

VALOR TOTAL R$ 2.122.950,00 

 

VALOR TOTAL DOS LOTES I+II+III  R$ 3.802.043,33 

 
VALOR ESTIMADO POR EXTENSO: TRÊS MILHÕES E OITOCENTOS E DOIS MIL E QUARENTA E TRÊS 

REAIS E TRINTA E TRÊS CENTAVOS. 

 

 

Normandia/RR, 17 de Novembro de 2022. 
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ANEXO II DO EDITAL 

 

 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA-PMN  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 029/2022 - CPL 

PROCESSO N° 088/2022 -SMECEL 

 

 

 

 

 

CREDENCIAMENTO 

 

 

 

Através da presente, CREDENCIAMOS o (a)Sr.  (a)__________________, portador (a) da Cédula  de 

Identidade nº_____ e CPF sob o nº , a participar da Licitação instaurada pela Prefeitura Municipal De 

Normandia-PMN , na modalidade PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 029/2022 - CPL, supra- referenciada,  na  

qualidade  de  REPRESENTANTE  LEGALDA  EMPRESA______________________, CNPJ  sob o nº______

 , outorgando-lhe poderes para participar das reuniões relativas ao processo licitatório acima referenciado, o 

qual está autorizado a requerer vistas de documentos e propostas, manifestar-se em nome da empresa, desistir e 

interpor recursos, assinar propostas comerciais, rubricar documentos, assinar atas e praticar todos os atos 

necessários ao procedimento licitatório, a que tudo daremos por firme e valioso. 

 

 

Local e Data 

 

 
 

 

 

 
_____________________________________________ 

Assinatura Identificável 
(Nome do representante da empresa) 

Razão Social 

CNPJ 
 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 029/2022 



 

 

 

ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA 

“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS” 

TRABALHO, RESPEITO E JUSTIÇA  

 

 

 

CNPJ Nº. 04.056.222/0001-87   E-mail: cplnormandia@gmail.com 

Rua. Manoel Amâncio Nº. 03 – Centro – Normandia – RR CEP: 69.355-000. 

 

 
ANEXO III DO EDITAL 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E 

INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 
 

 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA-PMN  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 029/2022 - CPL 

PROCESSO N° 088/2022 - SMECEL 

 

 

 

 

 

Assunto: Declaração de Atendimento de Exigências de Habilitação para participação no Pregão 

Presencial SRP Nº 029/2022 – CPL e de inexistência de fatos impeditivos para habilitação. 

 

 

 O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável (is) legal (is) pela 

Empresa __________ ___, inscrita no CNPJ sob o nº _____________, com 

sede na rua/avenida  , nº ___,Bairro ,  na cidade de ___, DECLARA, sob as 

penas da lei, principalmente a disposta no art. 7º da Lei nº 10.520/06, que satisfaz plenamente todas as exigências 

de habilitação previstas no certame epigrafado, em obediência ao disposto no art. 4º, VII da Lei nº 10.520/06, bem 

como inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no processo licitatório relativo ao PREGÃO 

PRESENCIAL SRP Nº 029/2022 – CPL da Prefeitura Municipal de Normandia - PMN, estando ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

Local e Data 

 

 
 

 

 

_____________________________________________ 
Assinatura Identificável 

(Nome do representante da empresa) 

Razão Social 

CNPJ 
 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 029/2022 
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ANEXO IV DO EDITAL 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DOS TERMOS DO 

EDITAL E SEUS ANEXOS 

 

 

 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA-PMN  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 029/2022 - CPL 

PROCESSO N° 088/2022 – SMECEL 

 

 

A empresa _________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

____________________________, com sede na rua/avenida _______________________________________, n

 , Bairro __________________,  na cidade de ____________________________________, por 

intermédio de seu representante legal _______________________________, o(a)Sr. (a)__________, portador 

da Carteira de Identidade nº __________________e do CPF nº ________________________________, declara 

para os devidos fins, que tem total conhecimento do Edital e seus anexos, bem como, todas as informações e 

condições necessárias para o cumprimento das obrigações objeto deste PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 

029/2022 – CPL e que está de pleno acordo com o mesmo. 

 

E por ser verdade, assina a presente declaração sob as penas da lei. 
 

 

 
 

 

 

Local e Data 

 

 
 

 

 
 

_____________________________________________ 
Assinatura Identificável 

(Nome do representante da empresa) 

Razão Social 
CNPJ 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 029/2022 
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ANEXO V DO EDITAL 

 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

 

Objeto: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE CENTRAIS DE AR 

CONDICIONADO E EM EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO, COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS EM 

EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO, COMPREENDENDO: LIMPEZA, RECARGA DE GÁS, E O 

QUE SE FIZER NECESSÁRIAS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DAS CAPACIDADES EM BTUS, A 

FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE NORMANDIA/RR”, 
conforme especificado no ANEXO I – Termo de Referência e seus Anexos. 

 
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: Nº Bairro: Cidade: CEP: 
Telefone: Fax: E-mail: 
Banco: Nome e nº da agência: Conta Bancária: 

 

ITEM DESCRIMINAÇÃO UND QTD. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

01      

Valor Unitário do Item 01:(POR EXTENSO) 

Valor Total do Item 01:(POR EXTENSO) 

 

1. Declaro que, nos preços propostos, encontra-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete até o destino 

e quaisquer outros ônus que, porventura, possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação e que 
está de acordo com todas as normas deste Edital e seus Anexos. 

 

2. A validade dos preços e condições desta proposta é de 90 (noventa) dias a contar da data de abertura da Sessão 

de Julgamento do referido Pregão Presencial Sob o Sistema de Registro de Preços. 

 
3. Ressaltamos que o quadro acima, trata-se meramente de um modelo, ficando por tanto, a critério do licitante 

utilizá-lo ou não, na construção da sua proposta; contanto que contenham todas as informações necessárias, 

exigidas no anexo I (Termo de Referência), deste instrumento. 

 

Local e Data 

 
 

_____________________________________________ 
Assinatura Identificável 

(Nome do representante da empresa) 
Razão Social 

CNPJ 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 029/2022 
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ANEXO VI DO EDITAL 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

 

 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA-PMN  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 029/2022 - CPL 

PROCESSO N° 088/2022 - SMECEL 

 

 

 A empresa  ,  inscrita no CNPJ sob o nº. ________,    com    

sede  na  rua/avenida ,  nº. ,Bairro ,  na cidade de , por seu representante 
legal abaixo assinado, DECLARA, em conformidade com o disposto no Edital de PREGÃO PRESENCIAL 

SRP Nº 029/2022 - CPL, sob as penas da Lei, em especial o artigo nº 299 do Código Penal Brasileiro, 

especificamente para participação no certame em epigrafe, que: 
 

a) A proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada foi elaborada de maneira independente 

por esta licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 
discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada, por 

qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação acima mencionada não foi 

informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima 
mencionada, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 

potencial ou de fato da licitação acima mencionada quanto a participar ou não da referida licitação; 
d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada não será, no todo ou 

em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato 

da licitação acima mencionada antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada não foi, no todo ou 

em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Comissão 

Permanente de Licitação – CPL/NORMANDIA antes da abertura oficial das propostas; e 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações 
para firmá-la. 

 

Local e Data 

 

 
 

 

 
_____________________________________________ 

Assinatura Identificável 
(Nome do representante da empresa) 

Razão Social 

CNPJ 
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ANEXO VII DO EDITAL 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES 

 

 

 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA-PMN  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 029/2022 - CPL 

PROCESSO N° 088/2022 - SMECEL 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

(MODELO CONFORME DECRETO FEDERAL Nº 4.358 DE 05 DE SETEMBRO DE 2002) 

 

 

 

A empresa ______ , inscrita no CNPJ sob o nº  ,  com  sede na rua/avenida 

  , nº. , Bairro , na cidade de  , por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(ª)   , 

portador(a) da Carteira de Identidade n º e  do CPF nº_____, declara, para fins do disposto no inciso V do art. 27 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Local e Data 

 

 

 

 
 

 

_____________________________________________ 
Assinatura Identificável 

(Nome do representante da empresa) 

Razão Social 

CNPJ 

 
 

 

 

 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 029/2022 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 029/2022 
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ANEXO VIII DO EDITAL 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE OS SÓCIOS NÃO FAZEM PARTE DO QUADRO DA PMN 

 

 

 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA-PMN  
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 029/2022 - CPL 

PROCESSO N° 088/2022 - SMECEL 

 

 

 

 

Declaro sob as penas da Lei que a empresa  , inscrita no 

CNPJ   sob  o  nº______,   com   sede  na  rua/avenida ___________________, nº. __, Bairro_____,   

na cidade de , na qualidade de proponente do procedimento licitatório supracitado, 

não possui em seu quadro societário, servidores ou  dirigentes da Prefeitura Municipal de Normandia - PMN, ou 

responsável pela licitação, conforme disposto no art. 9º, da lei Federal 8.666/93. 

 

 

 

Local e Data 

 

 
 

 

 
 

_____________________________________________ 
Assinatura Identificável 

(Nome do representante da empresa) 

Razão Social 
CNPJ 
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ANEXO IX DO EDITAL 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 

 

ATA Nº XXX/2022. 

LICITAÇÃO Nº XXX/2022– PREGÃO PRESENCIAL SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

(SRP) 
PROCESSO Nº XXX/2022 - SMECEL. 

 

Validade: XX/XX/XXXX. 
 

Aos dias do mês _____de _____A PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA-PMN, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 04.056.222/0001-87, situada na Rua Manoel Amâncio Nº. 03 – Centro – CEP: 69.355-000 

– Normandia/RR, doravante designado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Sr°. WENSTON 

PAULINO BERTO RAPOSO, RG nº XXXXXXX SSP/RR, CPF nº XXXXXXXXX, denominado, doravante 

ÓRGÃO GERENCIADOR desta Ata de Registro de Preços, nos termos da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 

2002, Decreto nº. 9.488, de 30 de agosto de 2018 e, subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e suas alterações, além das demais normas legais aplicáveis, decorrente de licitação na modalidade 

Pregão Presencial Sob o Sistema de Registro de Preços, e de outro lado à empresa 

_____________________________________________________, CNPJ: ______________________________, 
com sede na __________________________________, nº___________, bairro ________________________, 

(estado), Telefone:________ ,Banco: Agência: Conta  Corrente: , vencedora e adjudicatária da licitação 

supramencionada, neste ato representado por seu representante legal ou procurador o Sr. (a) ….., conforme 

documento comprobatório, resolvem firmar o presente instrumento, objetivando registrar preço do bem 
discriminado na Cláusula Primeira – Objeto, que serão fornecidos em conformidade com as cláusulas e condições 

seguintes. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO    

1.1.“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE CENTRAIS DE AR 

CONDICIONADO E EM EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO, COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS EM 

EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO, COMPREENDENDO: LIMPEZA, RECARGA DE GÁS, E O 

QUE SE FIZER NECESSÁRIAS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DAS CAPACIDADES EM BTUS, A 

FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE NORMANDIA/RR”, 

conforme especificado no ANEXO I – Termo de Referência e seus Anexos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, DOS QUANTITATIVOS E DO FORNECEDOR 

REGISTRADO 

2.1 Os preços registrados, a descrição resumida do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas na 

proposta do fornecedor são as que seguem: 
 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (meses) meses, a partir da publicação da Síntese 

da Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ITEM 
EMPRESA 

CLASSIFICADA DESCRIÇÃO UND QTD. 
VALOR 

UNITÁRIO 

01      
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4.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

4.2 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de 

Registro de Preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de 
adesão. 

4.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações 
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4As aquisições ou contratações adicionais (Adesões/Caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

4.5O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços 

não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 

para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes 
que aderirem; 

4.6Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata; 
4.7Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 

obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 

penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador; 
4.8É vedada aos órgãos e entidades da administração pública estadual a adesão a ata de registro de preços 

gerenciada por órgão ou entidade municipal; 

4.9É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão a ata de registro de preços da 
Administração Pública Estadual; 

4.10Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas 

no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da 
contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador 

e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 

(Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL, CONDIÇÃO E PRAZO DE ENTREGA E 

GARANTIA/VALIDADE DOS PRODUTOS 

5.1Conforme Minuta de Contrato, ANEXO X deste Edital. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO  

6.1Após a assinatura da Ata de Registro de Preços, havendo necessidade de adquirir o objeto, a Prefeitura 
Municipal de Normandia - PMN convocará a empresa cujo preço foi registrado para a retirada da respectiva nota 

de empenho. 

6.2Homologado o resultado da licitação, os fornecedores classificados serão convocados para assinar a ata de 

registro de preços, dentro do prazo e condições estabelecidos no instrumento convocatório, podendo o prazo ser 
prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pela administração. 

6.3É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 

mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS  

7.1O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais 

prorrogações, conforme o inciso III do §3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993; 

7.2É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993; 
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7.3A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos instrumentos 
convocatórios, observado o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993; 

7.4Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o disposto no art. 

65 da Lei nº 8.666, de 1993; 

7.5O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO  

8.1 Conforme Minuta de Contrato, ANEXO X deste Edital. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO  

9.1A ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, após 

cumpridos os requisitos de publicidade. 

9.2A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no instrumento 

convocatório, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 
9.3A entrega do objeto só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do material. 

9.4O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a 

execução/entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES  

10.1Conforme Minuta de Contrato, ANEXO X deste Edital. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE  

11.1Conforme Minuta de Contrato, ANEXO X deste Edital. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

12.1A presente Ata ou o registro de fornecedor específico poderá ser cancelada de pleno direito nas seguintes 

situações: 
12.2Pela PMN: 

a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

b) quando o fornecedor não assinar a Autorização de Fornecimento, Obras e Serviços no prazo estabelecido; 
c) quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente deste Registro de Preços, nas 

hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº. 8.666/93; 

d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aos praticados no mercado; 
e) por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela PMN. 

12.3Pelo Fornecedor: 

a) mediante solicitação por escrito, antes do pedido de fornecimento, comprovando estar impossibilitado de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços; 
b) mediante solicitação por escrito, na ocorrência de fato superveniente, decorrentes de caso fortuito ou força 

maior; 

12.4Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por correspondência com aviso de 
recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata. 

12.4.1No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será feita por 

publicação no “Diário Oficial dos Municípios” e em jornal de grande circulação, por duas vezes consecutivas, 

considerando- se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 
12.5A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela PMN, 

facultando-se a este a aplicação das sanções previstas nesta Ata. 

12.6 Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão as atividades do fornecedor, relativas ao fornecimento 
dos itens. 

12.7 Ocorrendo rescisão contratual na forma do inciso I, do art. 79, da Lei Federal nº. 8.666/93, a PMN adotará 

as medidas ordenadas pelo art. 80, do mesmo diploma legal. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

13.1As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à 

presente ata de Registro de Preços; 

b) É vedado caucionar ou utilizar a Autorização de Fornecimento, Obras e Serviços decorrente do presente registro 
para qualquer operação financeira. 

13.2 Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá utilizar esta ATA durante sua 

vigência, desde que manifeste interesse e mediante prévia autorização desta a Prefeitura Municipal de Normandia 
- PMN; 

13.3 Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não dos serviços independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas; 

13.4 As aquisições adicionais de que trata o subitem 12.3 não poderão exceder por órgão ou entidade, a cem por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e para os órgãos participantes (Decreto Federal nº 9.488/2018); 
13.5 O quantitativo decorrente das adesões desta Ata não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (Decreto Federal nº 9.488/2018); 
13.6 Caberá ao órgão que se utilizar da ata, verificar a vantagem econômica da adesão a este Registro de Preço. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO  

  

14.1 As partes elegem o foro da comarca de Bonfim para dirimir dúvidas ou litígios eventualmente emergentes 

em decorrência desta ata. 

 
E por estarem assim ajustadas, as partes assinam a presente Ata.  

 

Órgão Gerenciador: 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Prefeito Municipal de Normandia - PMN 

 
Pelo Fornecedor: 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
REPRESENTANTE DA EMPRESA 

RG nº  

CPF nº 
Testemunhas: 

 

NOME:_____________________________________________________________ 

 
CPF nº:_____________________________________________________________ 

 

NOME:_____________________________________________________________ 
 

CPF nº: _____________________________________________________________ 
 

 
ANEXO X DO EDITAL 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 029/2022 
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CONTRATO Nº XXX/2022. 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTR SI 

CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

NORMANDIA – PMN, E A EMPRESA 

__________________________, NA 
QUALIDADE DE CONTRATANTE E 

CONTRATADA, RESPECTIVAMENTE, PARA 

O FIM EXPRESSO NAS CLÁUSULAS QUE 
INTEGRAM. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA - PMN, pessoa jurídica de direito privado, inscrita  
no CNPJ sob o nº 04.056.222/0001-87, com sede na  Rua Manoel Amâncio Nº. 03 – Centro – CEP: 69.355-000 

– Normandia/RR, doravante designado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Sr° 

XXXXXXXXXXXXXXXX, RG nº XXXXXXX SSP/RR, CPF nº XXXXXXXXX, em conjunto com o 

Secretário de XXXXXXXXX, XXXXXXXXXXXXXXX, RG n° XXXXX SSP/XX, CPF nº XXX.XXX.XXX-
XX, e do outro lado a empresa ,   inscrita   no   CNPJ   sob  o  nº ,   com   sede   na  Rua ,  na cidade de

  , doravante denominada CONTRATADA, aqui representada pelo Sr,  , RG nº , CPF nº , em 

decorrência do PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº XXX/2022– CPL e observados os preceitos da Lei Federal 

nº 10.520/2002, Decreto nº 4.794-E, de  03 de junho de 2002, Decreto nº 5.504, de 05 de agosto de 2005, e de 

forma subsidiária a disciplina da Lei Federal n 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações, Lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006, resolvem firmar  o presente CONTRATO, cuja celebração foi autorizada 

nos autos do Processo Nº XXX/2022 – SMECEL que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO    

1.1 “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE CENTRAIS DE AR 

CONDICIONADO E EM EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO, COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS EM 

EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO, COMPREENDENDO: LIMPEZA, RECARGA DE GÁS, E O 

QUE SE FIZER NECESSÁRIAS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DAS CAPACIDADES EM BTUS, A 

FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE NORMANDIA/RR”, 

conforme especificado no ANEXO I – Termo de Referência e seus Anexos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO    

2.1 Constituem parte integrante deste contrato, estando a eles vinculados, como se neste estivessem transcritos, 

os seguintes documentos, cujo teor as partes declaram ter pleno conhecimento: 
a) Edital Pregão SRP Nº XXX/2022– PMN e seus anexos; 

b) Ata de Registro de Preços nº XX/2022; 

c) Proposta de Preços da contratada. 
2.2Os documentos referidos na presente cláusula são considerados suficientes para, em complemento a este 

contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA    

3.1 As despesas decorrentes para a contratação de Empresa para prestação dos serviços constantes deste Termo 

de Referência, correrão à conta dos recursos próprios da PMN, consignados no Orçamento da Prefeitura para o 

exercício de 2022. 
3.2 A realização da despesa decorrente desta futura contratação deverá ser observada o disposto na § 2º, do Art. 

7º do DECRETO Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013. 

3.3Em exercícios futuros, as despesas com a eventual aquisição objeto deste Termo de Referência, correrão a 
conta  de dotações orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma natureza. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR     
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4.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo serviço, conforme especificado na proposta de preços, 
de total responsabilidade da CONTRATADA, o valor de R$ . 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado mediante apresentação da Nota Fiscal, quando for aplicável ao caso e, 
acompanhada das seguintes certidões abaixo relacionadas: 

a) Nota Fiscal e/ou Faturados Documentos do(s) produto(s) entregue(s), acompanhadas das respectivas Notas 

de Fornecimento; 
b) Prova de Regularidade com o FGTS (CRF– Certidão de Regularidade de Situação, expedido pela Caixa 

Econômica Federal) dentro de seu período de validade;  

c) Prova de Regularidade com as Fazendas Municipal e Estadual, relativa à sede ou domicílio do proponente, 
dentro de seu período de validade; 

d) Prova de Regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas(Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011), em validade. 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de Certidão Conjunta de Débitos relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, conforme Decreto Federal nº 5.512 de 15/08/2005, admitindo-se 

que seja emitida via Internet, no original, em validade; 

f)Certidões Negativas de Falência e Recuperação Judicial(conforme Lei nº 11.101/05), expedida pela Central 
de Certidões do Tribunal de Justiça ou órgão equivalente do domicílio ou da sede do proponente, em validade; 

g) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas- CEIS, mantido pela Controladoria Geral da União 

(www.portaldatranparencia.gov.br/ceis); 
h) Cadastro Nacional de Condenação Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 

Nacional de Justiça(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

5.1.1 Lista de Inidôneos, mantida pelo tribunal de Contas da União –TCU; 

5.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força do artigo 12 da Lei nº 8429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 

de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 
5.1.3 As certidões emitidas e entregues deverão estar válidas na data da nota fiscal apresentada. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA/VALIDADE DOS PRODUTOS 

6.1 Os materiais deverão vir acompanhados do certificado de garantia/validade emitido pelo fabricante e/ou 
impresso no mesmo/rótulo/embalagem do produto, devendo apresentar um prazo mínimo de validade de 12 

(doze)meses; 

6.2 O material deverá ser novo e, isento de qualquer defeito de fabricação, avarias, sinais de uso, corrosão, ou 

qualquer outro aspecto que demonstre comprometer sua durabilidade, resistência e empregabilidade. 
6.3 Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido, o licitante deverá 

complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 
 

CLÁUSULA SETIMA – DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 

7.1O recebimento provisório dos produtos se dará na data da entrega dos mesmos, ou seja, dentro do prazo 

estabelecido no subitem 12.1, contados para efeito de posterior verificação da conformidade dos mesmos, com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta vencedora; 

7.2 O recebimento definitivo dos produtos, será finalizado em até 05 (cinco) dias contados do recebimento 
provisório mencionado no subitem anterior, após a aferição de qualidade, especificações e quantidades e 

consequente aceitação; 

7.3 Não serão aceitos na entrega dos produtos que os mesmos sejam de marcas diferente daquela constante na 
proposta vencedora. Caso os produtos sejam entregues em desacordo com o estabelecido neste Termo de 

Referência, serão os mesmos imediatamente devolvidos, obrigando-se a CONTRATADA a substituí-los no prazo 

de 05 (cinco) dias, a contar da notificação a contratada. 
7.4 Caso o prazo definido no subitem anterior não seja observado, os produtos não deverão ser considerados 

como entregue sendo aplicadas às penalidades previstas neste Termo de Referência. 

 

http://www.portaldatranparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1.Fornecer o material conforme estabelecido no item 3, do presente Termo de Referência, o qual deverá atender 

ao padrão de qualidade mínima; 

8.2Cumprir fielmente o estabelecido no Termo de Referência e Edital do certame; 

8.3 Manter, durante o fornecimento do objeto do Termo de Referência e deste Edital, em compatibilidade com as 
obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

8.4Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da CONTRATANTE; 

8.5 Acatar as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, sujeitando-se à ampla e irrestrita 
fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas, desde que 

pertinentes ao objeto do contrato;  

8.6 Prestar as todas as informações e os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, desde que pertinentes 
ao objeto do contrato;  

8.7 Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem 

qualquer ônus à CONTRATANTE;  

8.8 Fica expressamente vedada a terceirização, no todo ou em parte, do objeto do contrato, devendo sempre serem 
realizados pela equipe de profissionais da CONTRATADA. 

8.9 Entregar os produtos licitados no local e prazo estabelecidos no edital, no termo de referência e no contrato, 

não podendo ultrapassar 05 (cinco) dias corridos da data da retirada/recebimento da nota de empenho; 
8.10 No caso do não cumprimento do prazo estipulado para o fornecimento dos produtos, poderá haver aplicação 

de multa contratual por parte da CONTRATANTE; 

8.11 Responsabilizar-se por eventuais transtornos ou prejuízos causados aos serviços da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE NORMANDIA - PMN, decorrentes de ineficiência, atrasos ou irregularidades cometidas no 
fornecimento; 

8.12 Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes 

do trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados ou prepostos alocados à 
execução do objeto deste Edital, no fornecimento do objeto ou em conexão com estes, ainda que verificados nas 

dependências da PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA - PMN; 

8.13 Pagar os salários devidos aos seus empregados e todos os encargos previstos na legislação trabalhista, 
previdenciária, fiscal e quaisquer outras despesas, incidentes sobre o objeto deste Edital;  

8.14 Atender, por meio do preposto nomeado, qualquer solicitação por parte dos gestores do contrato, prestando 

as informações referentes ao fornecimento dos bens, bem como as correções de eventuais irregularidades na 

execução do objeto contratado;  
8.15 O produto a ser fornecido pela licitante vencedora deve apresentar embalagem em bom estado, sem avarias, 

ou qualquer tipo de defeito e/ou que comprometa o produto. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

9.2  Verificar minuciosamente, a conformidade os serviços/fornecimentos executados com as especificações 
constantes na proposta da licitante vencedora; 

9.3  Comunicar à Contratada, por escrito, má execução dos serviços, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

9.4  Aplicar à Contratada as penalidades cabíveis, tornando-a a inapta para concorrer a licitações públicas;  
9.5  Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado;  

9.6  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados á execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

9.7  Comunicar a empresa vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do(s) serviço(s) e 
fornecimentos; 

9.8  Efetuar a análise da nota fiscal, atestar em tempo hábil, e encaminhar ao setor competente para a realização 

do pagamento; 

9.9  Efetuar o pagamento à(s) empresa(s) vencedora(s) no prazo estipulado neste edital; 
9.10 Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a(s) empresa(s) executar(em) fora das especificações do Edital; 
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9.11 Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, neste Termo de Referência e outras previstas no 

Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

10.1 O descumprimento total ou parcial, de qualquer das obrigações estabelecidas neste Instrumento Contratual, 
sujeitará às sanções previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, garantida prévia e ampla defesa em 

processo. 

10.2 A CONTRATADA ficará sujeita, em caso de atraso injustificado na execução do contrato, sem prejuízo da 
rescisão unilateral e de outras sanções previstas na Lei 8.666/93, às sanções administrativas previstas nas seguintes 

hipóteses: 

10.2.1 Advertência por escrito; 
10.2.2 5% (cinco por cento) sobre o valor da Autorização de Fornecimento, Obras e Serviços, por atraso na 

execução do objeto contratual quando superior a 10 dias, contados a partir do término do prazo estabelecido no 

presente Instrumento Contratual; 

10.2.3 15 % (quinze por cento), sobre o valor contratado, em caso de recusa da CONTRATADA em assinar o 
Contrato, dentro de 05 (cinco dias) úteis, contados data de sua convocação; 

10.2.4 5% (cinco por cento) sobre o valor do empenho, por atraso na execução do objeto contratual quando 

superior a 15dias; 
10.2.5 15% (quinze por cento) sobre o valor do empenho do Contrato não realizado, no caso de: 

a) Atraso superior a 30 (trinta) dias, no cumprimento das obrigações pactuadas no contrato; 

b) Desistência do contrato; 
c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do empenho, caso a CONTRATADA venha a dar causa à rescisão 

contratual, sem prejuízo das ações cíveis ou criminais aplicáveis à espécie. 

10.3 A penalidade estabelecida nas alíneas “c”, do subitem 10.2.5, poderá ser suspensa em face de casos fortuitos, 

ou de força maior, desde que devidamente justificado e comprovado; 
10.4 A suspensão temporária do direito de participar de licitações e contratar com a CONTRATANTE por um 

período não superior a 02 (dois)anos; 

10.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a PMN enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, que será concedida sempre que a 

CONTRATADA ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido prazo da sanção 

aplicada com base no item anterior; 

10.6 As sanções previstas, no subitem 10.2, poderão ser aplicadas em conjunto com as demais sanções, facultada 
a defesa prévia do interessado no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

10.7 Os valores das multas referidas nesta Cláusula serão descontados de qualquer fatura ou crédito da 

CONTRATADA em favor do CONTRATANTE; e 
10.8 As penalidades estabelecidas neste item poderão ser suspensas em face de casos fortuitos, ou de força maior, 

desde que devidamente justificadas e comprovadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS RESCISÃO CONTRATUAL 

11.1 A rescisão do contrato ocorrerá motivadamente e com fundamento nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93, e 

se dará com observância nos artigos 79 e 80 da mesma norma; 

11.2 No caso de rescisão provocada por inadimplemento da contratada, a contratante poderá reter, cautelarmente, 
os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados; e 

11.3 No procedimento de rescisão contratual, será assegurado o contraditório e a ampla defesa à Contratada, que 

após formalmente intimada, terá o prazo decadencial de 05 (cinco) dias úteis para manifestação. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

12.1 O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que haja interesse da 
Contratante e as justificativas adequadas à situação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
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13.1 A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que se 
fizerem nos itens do material contratado em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato, de acordo com o Art. 65, Inciso II, §1º da Lei8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSÕES 

14.1 A execução do presente contrato obedecerá às disposições da Lei 8.666/93, sendo que todas as dúvidas 

decorrentes da execução contratual serão dirimidas preservando-se os direitos da CONTRATADA, sem prejuízo 

do interesse público. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO  

15.1.A contratação será executada sob acompanhamento e fiscalização de servidor designado por meio de 
Portaria, que, entre outras atividades, se incumbirá de receber e atestar as faturas, observar o fiel cumprimento da 

contratação, bem como anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, 

determinando o que for necessário à apuração das faltas ou defeitos observados. 

15.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
15.3 Quando as decisões e as providências ultrapassarem a sua alçada de competência deverá a Administração, 

solicitar aos seus Chefes imediatos, em tempo hábil, a adoção das medidas necessárias. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA VIGÊNCIA  

16.1 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado entre as partes, para o fornecimento do objeto, será de XXXX 

(XXXX) meses, a contar da assinatura do contrato; 

16.2Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto na hipótese, devidamente comprovada, de ocorrência 
de situação prevista na alínea “d”, do inciso II, do Art. 65 da Lei nº 8.666/93, ou em caso de redução dos preços 

praticados no mercado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DA PRORROGAÇÃO 

17.1 Poderá ser prorrogado de acordo com o interesse e a necessidade da Administração, mediante Termo Aditivo, 

e com as devidas justificativas, amparado no art. 57, II da Lei nº.8666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO REAJUSTE  

18.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite da apresentação das propostas. 
18.2 reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro dos contratos com base no disposto no art. 65 da Lei nº 8.666/93 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO  

19.1 Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes 

pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração 

do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do 
artigo 65, II, “d” da Lei Federal n.º 8.666/93, alterada e consolidada. 

 

CLÁUSULA VIGÉSSIMA – DA PUBLICAÇÃO  

20.1 A PMN providenciará a publicação do contrato, por extrato, no Diário Oficial dos Municípios – DOM, nos 
termos do Art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8666/93, bem como em jornal de grande circulação e no portal de 

transparência. 
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CLÁUSULA VIGÉSSIMA PRIMEIRA – DO FORO 

21.1. Fica eleito o foro de Bonfim – Roraima, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do 

instrumento contratual. 

 

Para firmeza e como prova de haverem entre si, justos e avençados, é lavrado o presente contrato, em 04 (quatro) 
vias de igual teor e forma, assinadas pelos representantes legais das partes. 

 

 

Local e Data 
Assinam: 

 

CONTRATANTE: 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Prefeito Municipal de Normandia – PMN 

 

 

 

CONTRATADO: 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

REPRESENTANTE DA EMPRESA 

RG nº  

CPF nº 
 

Testemunhas: 

 
NOME:_____________________________________________________________ 

 

CPF nº:_____________________________________________________________ 
 

 

NOME:_____________________________________________________________ 

 
CPF nº: _____________________________________________________________ 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

ANEXO XI – COMPROVANTE DE ENTREGA 

 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 029/2022 
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NORMANDIA-RR, ______/______/______.  

Pregão Presencial SRP Nº: 029/2022 - CPL 

 Processo N° 088/2022 - SMECEL 

Aberturadia:14/12/2022 

Horário: 08h:00min 

 

COMPROVANTE DEENTREGA DO EDITAL 

 
 
 
Razão Social: 

CNPJ:  

Nome de Contato: Telefone de contato: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

                                                       --------------------------------------------------- 

                                                            Carimbo e Assinatura do Proponente 

 

 

 

 

 

CARIMBO CNPJ 


